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ATOS DO GABINETE

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4648/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1133/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA PEREIRA 
DA SILVA FELISARDO 

1991101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

ANA CLAUDIA BOSO 2101102 MÉDICO 03 01/10/25 A 
03/10/25 

CHARLES RODRIGUES 1142701 BIBLIOTECÁRIO 02 30/09/25 A 
01/10/25 

DANIELE COUTO 2338501 FONOAUDIÓLOGO 01 02/10/25 

DEIGLES EDUARDA DE 
SOUZA 

2249601 PROFESSOR 03 02/10/25 A 
04/10/25 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 02 02/10/25 A 
03/10/25 

HELIA PEREIRA 
MARTINS 

1117407 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

05 01/10/25 A 
05/10/25 

ISABELLA RENATA 
GOMES DA CUNHA 

2454601 PROFESSOR 03 29/09/25 A 
01/10/25 

LUIZ ANTONIO DA 
CUNHA SILVEIRA FILHO 

1487310 CIRURGIÃO DENTISTA 01 24/09/25 

MARCIA MARIA REGIS 
HELLMANN 

632301 PROFESSOR 02 02/10/25 A 
03/10/25 

MARILENE EUFRAZIO 2514402 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 02/10/25 

MARILIA BARBOSA DE 
TOLEDO 

2320101 PROFESSOR 08 26/09/25 A 
03/10/25 

MARILICE DA SILVA 
NAZARIO 

1232602 PROFESSOR 01 02/10/25 

MARTA SARAIVA 
GONCALVES 

2457201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 01/10/25 

MICHELE JULIANA 
SANTIAGO DA SILVA 

1751602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/10/25 

PATRICIA RODRIGUES 
TAVARES BOTELHO 

2245801 PROFESSOR 05 29/09/25 A 
03/10/25 

SAMANTA RODRIGUES 
MICHELIN 

2281301 ENFERMEIRO 01 01/10/25 

SORAYA LUIZA DE 
BARROS BATISTA 

1144114 PROFESSOR 01 02/10/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4649 /2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1132/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA RAMOS 1232402 PROFESSOR 02 02/10/25 A 
03/10/25 

ANGELA MARIA PRIGOL 
DE MORAES 

2226201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 01/10/25 

EDUARDO LUIZ 
MEZZON 

1574205 PROFESSOR 30 27/08/25 A 
25/09/25 

EVELYN CRISTINA 
MENDES DOS SANTOS 

2225101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 30/09/25 A 
28/11/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787706 MÉDICO 05 29/09/25 A 
03/10/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787708 MÉDICO 05 29/09/25 A 
03/10/25 

FERNANDA DOS 
SANTOS DE LIMA 

1045702 SUPERVISOR ESCOLAR 30 22/09/25 A 
21/10/25 

GISLAINE DA SILVA 
SIQUEIRA 

2378102 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

01 02/10/25 

HERTA VIVIAN VOIGT 
BATISTA 

1497707 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

07 26/09/25 A 
02/10/25 

LIVIA DOS 
NAVEGANTES DA SILVA 

2252605 PROFESSOR 01 02/10/25 

MIDIA LUCIA PINHEIRO 1874401 CUIDADOR PARA SERVIÇO 
DE ALTA COMPLEXIDADE 

07 29/09/25 A 
05/10/25 

OSCAR ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR 

2205602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 29/09/25 

PAULA REGYNA ALVES 
SANTOS 

2043204 PROFESSOR 08 26/09/25 A 
03/10/25 

PRISCILA BOEMER DOS 
SANTOS 

1547310 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

05 29/09/25 A 
03/10/25 

SARAH LOUISE ROSA 
PORTUGAL DE O 

COUTINHO 

2151102 PROFESSOR 02 23/09/25 A 
24/09/25 

SCHIRLEY DE SOUZA 
DOS SANTOS 

1657701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

SILVIA LARA VIEIRA 
TEIXEIRA 

1113301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

VANUSA ROSA 
VENANCIO DOS SANTOS 

2439601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

22 12/09/25 A 
03/10/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4650/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1131/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADIRLEY PIO NONINO 
FILHO 

2523401 PROFESSOR 15 23/09/25 A 
07/10/25 

ANDRESA PEREIRA 
BRUSE 

1468904 PROFESSOR 60 29/09/25 A 
27/11/25 

CHRISTIANE NEUSA DA 
SILVA 

179501 PROFESSOR 10 23/09/25 A 
02/10/25 

DEBORA CABRAL 
RAMOS VIEIRA 

2322101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 

ELAINE APARECIDA 
PEREIRA GOMES 

986510 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 26/09/25 A 
25/10/25 

ELIZABETH FREITAS 
CASAGRANDE 

1708205 PROFESSOR 20 29/09/25 A 
18/10/25 

ELOIZA CRISTIANE 
RAMOS VIEIRA 

1839402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 25/09/25 A 
24/10/25 

GISELE CAETANO 
SCHROEDER BORGES 

PEREIRA 

1642506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 29/09/25 A 
03/10/25 

HELENA CRISTINA DE 
AZEREDO 

686607 PROFESSOR 10 23/09/25 A 
02/10/25 

IAGO PEIXER LOIO 2218002 PROFESSOR 10 22/09/25 A 
01/10/25 

LUCIANA FERREIRA 
COSTA 

1233704 PROFESSOR 01 29/09/25 

MARCIA DA SILVA 1582806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

120 30/09/25 A 
27/01/26 

MARILDA SPERANDIO  1886601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/09/25 

PRISCILA COUTINHO 1143003 SUPERVISOR ESCOLAR 15 23/09/25 A 
07/10/25 

RAQUEL LIMA FIUZA 2168101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 28/09/25 

TATIANE PASDIORA  2187801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

30 29/09/25 A 
28/10/25 

THAMY REGINA REISER 1210104 AGENTE DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL 

14 24/09/25 A 
07/10/25 

TREICY MICHELE 
RUEDIGER 

1847301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

09 30/09/25 A 
08/10/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4651/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1130/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANE NEIS 
GNOATTO 

1930114 PROFESSOR 02 01/10/25 A 
02/10/25 

ALINE HESS DA SILVA 2357701 PROFESSOR 03 02/10/25 A 
04/10/25 

ANTONIA SANDRA 
VIEIRA 

1857503 CUIDADOR PARA SERVIÇO 
DE ALTA COMPLEXIDADE 

02 15/09/25 A 
16/09/25 

ARTHUR FREIRE 
HICKEL 

2680801 MÉDICO 01 24/09/25 

CLERECI OLIVEIRA DOS 
SANTOS VARGAS 

1983701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

DANIELA CATARINA 
PINOTTI 

2015404 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 26/09/25, 29/09/25 
A 30/09/25 

DAYANE MARCELLE DA 
SILVA NUNES 

1708105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

ELIANE CASTRO 
MARTENDAL 

1500605 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

KLEIDER FROES DE 
VARGAS 

1790501 MÉDICO 01 30/09/25 

LETICIA ISABELA 
SANTOS 

2440501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 30/09/25 A 
01/10/25 

MARCIA ADRIANE 
BRITO DE SOUZA 

1495001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

PAULO CESAR BATISTA 
SANTOS 

1689601 EDUCADOR SOCIAL 01 01/10/25 

PAULO SUTERIO 
LISBOA GARCIA 

1729301 MÉDICO 01 30/09/25 

SCHEILA DE FATIMA 
GUIMARAES AYRES 

MATOS 

2177702 MÉDICO 01 29/09/25 

TAISE CAETANA KALFF 1897804 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

TANIA NADIR DE 
OLIVEIRA JUNKES 

1286707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 30/09/25 A 
01/10/25 

TESSA CHAGAS PEIXER 2499601 ENFERMEIRO 01 30/09/25 
 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4652/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1129/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA CORREA 
AGUIAR 

1424609 PROFESSOR 01 29/09/25 

ADRIANA DIAS 1724306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 30/09/25 A 
02/10/25 

CRISTIANA MORAES 
BORGES 

2318101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 30/09/25 

FLAVIA PRZYWITOWSKI 
DA CRUZ 

2740301 TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

01 29/09/25 

IARA MARIA DE SOUZA 
DUARTE 

930922 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

JOSILENE YANSAN DE 
JESUS 

1593511 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

JULIANA SARTORELLI 
MARCHI LEITE 

1924202 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

04 30/09/25 A 
03/10/25 

KARIA IONE DE LUZ 
MOREIRA 

1702705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

KARINA CRISTINA 
TONIOTI DA SILVA 

2194302 PROFESSOR 01 29/09/25 

LEONARDO TAKAHITO 
MATSUBARA 

1391103 MÉDICO 01 08/09/25 

LORENA TARGINO DE 
ALMEIDA 

2107002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

12 20/09/25 A 
01/10/25 

MARIA DE FATIMA 
CAPISTRANO  

1829102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

MARIANA MICHNOSKI 
CONCEICAO DA SILVA 

1932101 PROFESSOR 01 29/09/25 
 

MARINA MARILAC 
FLORA DOS SANTOS 

BARBOSA 

2388001 PROFESSOR 03 30/09/25 A 
02/10/25 

MAYARA MOARAIS 
VITOR DE SALLES 

1963801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

NACIELA APARECIDA 
CANELLO 

2103103 PROFESSOR 02 29/09/25 A 
30/09/25 

PATRICIA ALVES 
MACIEL 

393809 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/09/25 

SILVANA ANTUNES 
BITENCOURT 

1113203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4653/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1127/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA VEIGA 
ZIMMEMANN 

349811 PROFESSOR 01 01/10/25 

ADRIANE FATIMA DOS 
PASSOS DA SILVA 

1576409 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

BIANCA PRISCILA D 
AVILA DAGNONI 

MOSER 

631101 PROFESSOR 02 30/09/25 A 
01/10/25 

CRISTIANE PAULA 
PAMPLONA ISIDORO 

1344905 PROFESSOR 02 30/09/25 A 
01/10/25 

DAIANA JACOBI 
LAZZAROTTO 

2753601 CIRURGIÃO DENTISTA 01 29/09/25 

ELIANE LOPES PEREIRA 2012401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

ELISETE CASTELINI 
POTTER 

1429002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/09/25 

GRASIELA COSTA 2048801 ENFERMEIRO 01 29/09/25 

JOELMA BATISTA 
AZARIAS 

1968401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 11/09/25 A 
12/09/25 

JOY BERGMANN 
SOARES 

2498301 NUTRICIONISTA 01 29/09/25 

KELLY CRISTINE DE 
ARAUJO AREAL LIMA 

2559204 PROFESSOR 02 30/09/25 A 
01/10/25 

LILIAN DOERNER 
UESSLER 

1793001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 30/09/25 

MARILENE EUFRAZIO 2514402 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 30/09/25 
 

MARINA URIARTE 
FRANCISCO 

SCHAUFFERT 

220601 ENFERMEIRO 01 27/09/25 

MAURA YOSHINO 
TAKAHASHI DE 

ARRUDA 

1374004 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 30/09/25 

PATRICIA SILVA 
CHAVES 

1361314 PROFESSOR 01 29/09/25 

RODRIGO VELOSO 
SANTIAGO 

2740601 MÉDICO 01 30/09/25 

                                                    
                                                          Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
                                                
                                                 JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4654/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1126/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDRE REINERT 2165801 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 29/09/25 

ANDREIA PEREIRA DE 
ANDRADE 

2508101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 29/09/25 

APOLONIA HILLESHEIM 2657301 PROFESSOR 01 12/09/25 

DALTON LUIZ PEREIRA 
CARRARO 

1127801 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

01 26/09/25 

DAMARIS 
STRASSBURGER 

2785901 PROFESSOR 01 26/09/25 

DEISE CORREIA 1172601 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 01 25/09/25 

EDNA DA SILVA 2314701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

ELIJANE DA SILVA DE 
OLIVEIRA SALES 

2330601 ENFERMEIRO 01 24/09/25 

JAMILLE DE OLIVEIRA 1316606 PROFESSOR 05 29/09/25 

JEANE MARIA BACH 2219502 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 29/09/25 

JORIS SIEMANN 
CUGNIER 

1954401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

JOSIANE ASSINI 2226701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

MARIA DAS GRACAS DA 
SILVA 

1668905 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

NELI ISABEL DA SILVA 1669806 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 29/09/25 

ODAIR SCAPINI 
COUTINHO JUNIOR 

2275601 GUARDA MUNICIPAL 01 29/09/25 

RENATA RIBEIRO 
RAMOS 

2223501 MÉDICO 01 29/09/25 

TAYNA MARIANE 
MONTEIRO DE CASTRO 

2383401 MUSEÓLOGO 01 26/09/25 

VALERIA BORGES DE 
FIGUEIREDO 

2051802 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 
 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
                                                JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4655/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1125/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, as servidoras abaixo relacionadas, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA PEREIRA 
DA SILVA FELISARDO 

1991101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 29/09/25 A 
01/10/25 

ANDREIA SCHWARTZ 
DA SILVA 

1412210 PROFESSOR 01 08/09/25 

ARIANA ZENILDA 
CATARINA CARVALHO 

1639201 PROFESSOR 01 10/09/25 

CHIRLEY PEIXE 2518201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

CRISTIANE HELENA 
ZERERINO VICENZI 

1957301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

ELISANGELA CRISTINA 
VICENTE 

1531617 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

ERONITA DORNELES 1779603 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 01/09/25 E 15/09/25 

GESIANE PINTO  1314102 PROFESSOR 01 29/09/25 

LARISSA PAULA 
SANTOS NEVES 

2035301 AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO  

01 26/09/25 

LAUDELINA MARQUES 
DOS SANTOS 

1887803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

LIANE LOPES DA VEIGA 615201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 29/09/25 A 
30/09/25 

LILIANE APARECIDA 
BRANDINO SCHUG 

1892401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/09/25 

MARIA APARECIDA 
WIPPEL 

1648102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

MARIA CLEIDE 
GONCALVES 

1499017 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

MONICA ARRUDA 
SOUZA DA COSTA 

1760304 ENFERMEIRO 01 29/09/25 

SANDIMARA FERREIRA 
CHAVES 

2768101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

TERESA BERNADETE 
SEVERINO DA ROCHA 

1515501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

THAYZA CLAUDIA DA 
ROSA 

1505312 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
                                               JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4656/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1116/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALDEZIR JULIA 
PINHEIRO 

1267208 PROFESSOR 01 25/09/25 

APARECIDA ADRIANA 
FERREIRA DA SILVA 

2091901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 

DAIANE RIBEIRO 
FARIAS TERRA 

2028401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

ELAINICLEIDE DOS 
SANTOS FERNANDES 

1597202 ENFERMEIRO 01 25/09/25 

FRANCIELLY REGINA 
DOS SANTOS LINO 

1912602 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

JOCELINA CLAUDETE 
DE MENEZES  

1267403 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 26/09/25 

LEANDRA DOS SANTOS 
GRAVENA 

2194605 PROFESSOR 01 26/09/25 

LUCIANA RAQUEL DIAS 1971401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

MARISTELA SABEL 
SANTANA 

615902 PROFESSOR 01 26/09/25 

MARLI BORBA 
FRANCISCO 

1295901 ARTÍFICE 01 24/09/25 

MIRIAN DA SILVA DE 
ALMEIDA  

1112902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

PATRICIA RAMOS  2012201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/09/25 

RICARDO CLAUDINO 741501 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

05 26/09/25 A 
30/09/25 

ROBERTA ATARAO 
TAVARES BLEICHVEL 

2505501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 26/09/25 

SIMONE ELENIR 
TORQUATO 

1614901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

07 24/09/25 A 
30/09/25 

SUZIANE PATRICIA 
PEREIRA 

1562301 PSICÓLOGO 01 04/09/25 

TAIS CRISTINA DA 
SILVA DANTAS 

PEREIRA 

2562001 PROFESSOR 01 24/09/25 

TANIA DIAS 1798704 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

01 26/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4657/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1115/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA PACHECO DA 
SILVA 

2788101 PROFESSOR 01 25/09/25 

CRISTIANE COPPI 
SCHAEFER 

612802 PROFESSOR 02 24/09/25 A 
25/09/25 

DANIELE MARCELLOS 
PEREIRA 

1909803 ENFERMEIRO 01 22/09/25 

IRIO ILOIR MORO 833903 MOTORISTA 01 25/09/25 

JEANNE FERREIRA DA 
ROSA 

688817 PROFESSOR 01 25/09/25 

KATIA REGINA 
EVARISTO 

2787201 PROFESSOR 01 26/09/25 

MARIA MALVINA 
ZABINI 

2182601 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

02 10/09/25 A 
11/09/25 

MARISTELA AVELINA 
DE SOUZA 

2223601 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 25/09/25 

NEIDE LILIAN DE 
AMORIM 

1984001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

RENATA DA SILVA 1234601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 24/09/25 A 
26/09/25 

ROSANA GAMBA DE 
AGUIAR  

2316901 PROFESSOR 01 25/09/25 

RUBIA LILIANA DA 
ROCHA DA ROSA 

1087821 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 25/09/25 

SANDIAMARA 
FERREIRA CHAVES 

2768101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 27/09/25 A 
01/10/25 

SHEILA GODINHO DA 
ROCHA 

2006301 ENFERMEIRO 01 24/09/25 

SILVANA REGINA 
NASCIMENTO 

1102707 SUPERVISOR ESCOLAR 03 24/09/25 A 
26/09/25 

TATIANA WILLRICH 
BINA 

1785103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

VICTOR FERNANDO 
SILVA PORTO DE SOUZA 

1810611 PROFESSOR 01 24/09/25 

XENIA AMARAL MATOS 2358901 PROFESSOR 02 25/09/25 A 
26/09/25 

                                                    
                                                           Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
                                                  JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                              Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4658/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1114/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE DE LIMA VIEIRA 2091801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 27/09/25 

BIANCA SUSAN SANT 
ANA NEGREIROS 

1789001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 17/09/25 

BIBIANE APARECIDA 
DA ROSA ARRUDA  

2355701 FISIOTERAPEUTA 01 26/09/25 

DAIANA TAKAHASHI 1383401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

DEBORA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

171301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 

FRANCINY DE LIMA 
CAMPOS 

2133503 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

GABRIELA BRASIL DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

1731301 PROFESSOR 01 26/09/25 

JEUZA PATRICIA 
WESTPHAL 

304902 PROFESSOR 01 26/09/25 

KAIRA SCHMOELLER 
DA SILVA 

378704 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 

KARIN FRANCIELLY 
DIAS DA SILVA 

1904103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

LUCELIA SURDI 
BONATTI 

1117305 ENFERMEIRO 02 25/09/25 A 
26/09/25 

MAURO CESAR FLORES 170101 MÉDICO 01 26/09/25 

PRISCILA DE OLIVEIRA 
ALVES LOPES 

2584101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 26/09/25 A 
30/09/25 

RAFAELA 
HOFFMEISTER DOS 

SANTOS SCAPINI 

2409402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 26/09/25 A 
27/09/25 

RICARDO BEZERRA DE 
OLIVEIRA 

2784601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

ROSANE TALYTA OLM 1660707 PROFESSOR 01 24/09/25 

SANDIAMARA 
FERREIRA CHAVES 

2768101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 27/09/25 A 
01/10/25 

THIAGO JOVANE 
NASCIMENTO 

2025403 PROFESSOR 01 24/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4659/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1113/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

AMALIA JACQUELINE 
FORMOSO 

2012501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 24/09/25 A 
25/09/25 

ANGELA LUIZA PIAZZA 
TRIDAPALLI 

1657201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/09/25 

BARBARA ELIANE 
MATOS 

1402005 MÉDICO 01 26/09/25 

DALMIR ELIZEU DE 
SOUZA  

1511607 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

02 23/09/25 A 
24/09/25 

ELISANGELA GERALDO 1842901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/09/25 

GISELE SANTOS SILVA 2321004 PROFESSOR 01 25/09/25 

GUSTAVO ANDRE 
SERAFIM 

2370303 PROFESSOR 02 25/09/25 A 
26/09/25 

ISABEL CRISTINA GRAF 1684304 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

01 26/09/25 

LETICIA DE SOUZA  1957101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/09/25 

LICIA FERNANDES 
MARCELINO 
BRASILEIRO 

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/09/25 

LILIANE CHAVES 
CABRAL 

1616702 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

MARIUZE PERGENTINA 
SOARES 

1736703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

PATRICIA NORMINA 
SOUZA BARON 

1377603 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

SONIA REGINA RUDOLF 
WAHLDICK 

1233101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

SUZANE DE ARAGAO 
DA SILVA 

1911401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

THAIANARA CRISTINA 
REINERT VIEIRA LEITE 

2239801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA  

1976901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

07 23/09/25 A 
29/09/25 

THALITA SALDANHA 
COELHO 

2768801 PROFESSOR 02 23/09/25 A 
24/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                               JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

 
                                              PORTARIA N.º 4660/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, e consoante à C.I. nº 1138/2025, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período:  

 
NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIANA MARIA 

GONCALVES NUNES 
HELLER 

2314801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

07 15/09/25 A 
21/09/25 

ARLETE COLSANI DOS 
SANTOS 

1637501 EDUCADOR SOCIAL 01 29/09/25 

CAMILA ALMEIDA 
CALDERON MARTIM 

1866502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

CAMILA ALMEIDA 
CALDERON MARTIM  

1866502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 29/09/25 A 
30/09/25 

DANIEL NUNES DE 
OLIVEIRA 

2301002 PROFESSOR 01 30/09/25 

DENILSON DOS PASSOS 2091701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 26/09/25 

GEISA FA CARNEIRO DA 
SILVA OLIVEIRA 

2224601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 30/09/25 

GEYSIANI CRISTINI 
TAVARES ANACLETO 

2432201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 09/09/25 

GISANA MARIA DA 
SILVA WIETHORN 

RODRIGUES 

1753601 MÉDICO 01 30/09/25 

GISELE CRISTINA REGIS 
DE SOUZA 

1716110 PROFESSOR 01 30/09/25 

 JULIANA NASCIMENTO 
PERES 

1619808 PROFESSOR 03 29/09/25 A 
01/10/25 

MICHELLY FERNANDA 
FACHIN 

2319301 ENFERMEIRO 01 30/09/25 

PATRICIA TEIXEIRA 
MUELLER 

1805003 PROFESSOR 05 29/09/25 A 
03/10/25 

PRISCILA GREGORIO 
DOS SANTOS 

2322902 PROFESSOR 02 16/09/25 A 
17/09/25 

SABRINA VALE SOARES 1835102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 29/09/25 

SORAYA LUIZ DE 
BARROS BATISTA 

1144114 PROFESSOR 01 30/09/25 

TAIZA OLIVEIRA 
SANTOS PIVETTA 

2675101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 29/09/25 A 
30/09/25 

THAYSE ESPINDOLA 
UMBELINO 

2282305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/09/25 

                                                              Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
     
                                                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

 
                                              PORTARIA N.º 4661/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, e consoante à C.I. nº 1137/2025, da Gerência de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período:  

 
NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ADRIELLY FERNANDES 

DA SILVA 
2105904 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
03 24/09/25 A 

26/09/25 
ALEX COSTA CHAGAS 2273501 GUARDA MUNICIPAL 02 25/09/25 A 

26/09/25 
ANA CRISTINA BATISTA 

ORSI 
2285501 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
02 25/09/25 A 

26/09/25 
ANDREZA PLETZ 612302 PROFESSOR 01 25/09/25 

BRUNA CRISTINA 
CASTELO DA SILVA 

BAIERLE 

2235301 PSICÓLOGO 09 25/09/25 A 
03/10/25 

CLAUDIANE COUTO 
MARCOS 

612601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 19/09/25 

DALILA PINHEIRO 
CARDOSO JOAQUIM 

2120801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 23/09/25 

ELISABETE REGINA 
MULLER OLIVEIRA 

1892301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 22/09/25 

GABRIELA DA SILVA 
RUDOLPHO 

1946301 PSICÓLOGO 01 26/09/25 

GISLAINE DA SILVA 
SIQUEIRA 

2378102 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

01 26/09/25 

JOAO PEDRO MACHADO 
PEREIRA 

2275401 GUARDA MUNICIPAL 02 23/09/25 A 
24/09/25 

LETICIA ANA ARAGAO 
CAMILO 

2506901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

LORRAINE DE ARAUJO 
SANTOS SCHUBERT 

1954301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

LUANA MARIA ROBETTI 2207107 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

07 01/10/25 A 
07/10/25 

MARA LUCIA PAUST 
ADRIANO 

1515101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 25/09/25 

MARA LUCIA PAUST 
ADRIANO 

1515101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 22/09/25 

THAINA GONCALVES 
DANTAS GODINHO 

2149406 PROFESSOR 02 24/09/25 A 
25/09/25 

TUANY LAURENCIO DA 
CONCEIÇÃO DE ARAUJO 

2033501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 22/09/25 A 
24/09/25 

                                                            Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
                                                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                              Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                            
 
 

PORTARIA N.º  4663/2025 
 

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025, e consoante à C.I. nº  1134/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, aos servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

LETICIA ALBINO 
DA COSTA 

2436701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

10 24/09/25 A 
03/10/25 

ROBSON LUIZ 
GASTALDI 

2166901 
 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

15 27/09/25 A 
11/10/2025 

 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

        JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  4662/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, e 
consoante à C.I. nº 1135/2025, da Gerência de Perícia Médica 
e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à 
servidora abaixo relacionada: 

 
Nome Cargo de provimento 

efetivo 
Matrículas Período de 

afastamento 
TATIANA 

FRANCESCHINA 
GIORDANI 

PROFESSOR 2526001 
2526004 

02/10/25 A 29/01/26 

 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

       JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                            
 
 

PORTARIA N.º  4663/2025 
 

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025, e consoante à C.I. nº  1134/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
(ACIDENTE DE TRABALHO), em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, aos servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

LETICIA ALBINO 
DA COSTA 

2436701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

10 24/09/25 A 
03/10/25 

ROBSON LUIZ 
GASTALDI 

2166901 
 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

15 27/09/25 A 
11/10/2025 

 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

        JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
        
 

 
 
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4664/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante à C.I nº 1142/2025, da Gerência de Perícia Médica 
e Saúde Ocupacional, resolve RETIFICAR a Portaria abaixo 
relacionada, que concedeu REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA 
DE TRABALHO, à servidora, MARCELLI MARCOS DOS 
SANTOS matrícula 1736304: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 

 
1736304 

 
4555/2025  

Jornal – Edição 3053, 
de 08/10/2025 

ONDE SE LÊ: 
08:15 Horas  
LEIA-SE: 

31:45 Horas 
 
 

                               Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

     
 

 
                        JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 

             Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 

 
 
 

                   
 
 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4665/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1109/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA LUCIA DOS 
SANTOS  

620708 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 23/09/25 

ANDREA VENTURI 1125901 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

01 23/09/25 

ANGELA DA COSTA 
MARTINS 

1744804 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 23/09/25 A 
24/09/25 

ARETUZA REGINA 
OLEGARIO RAMOS 

1707704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 24/09/25 A 
25/09/25 

CLAUDINE CUGNIER  1383502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

03 23/09/25 A 
25/09/25 

CLAUDINEI TRICHES 1941501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 24/09/25 

ELISANGELA ZEFERINO 1128903 PROFESSOR 01 23/09/25 

FERNANDA MOROSINI 1971801 PROFESSOR 01 23/09/25 

GABRIELA BRASIL DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

1731301 PROFESSOR 02 24/09/25 A 
25/09/25 

GABRIELA FERNANDES 
LINHARES 

1675614 PROFESSOR 02 24/09/25 A 
25/09/25 

JESSICA MIRANDA DOS 
SANTOS 

2328905 PROFESSOR 01 23/09/25 

LUCIANA FURTADO 
PEREIRA 

1400602 PROFESSOR 03 24/09/25 A 
26/09/25 

MARCIA PEREIRA 
FREITAS 

1123901 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

02 22/09/25 A 
23/09/25 

RAFAELA 
HOFFMEISTER DOS 

SANTOS SCAPINI 

2409402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 24/09/25 A 
25/09/25 

RICHARD EUSTAQUIO 
ABREU DE ASSIS 

1461010 PROFESSOR 03 24/09/25 A 
26/09/25 

SANDRA MARIA 
RODRIGUES 

2041802 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 23/09/25 

VANESSA CRISTINA 
CORREA 

1734505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 23/09/25 

VERA LUCIA 
BALSANUPHO 

1738405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 23/09/25 

                                                            Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                                  JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                              Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4666/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1110/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE APARECIDA 
KRUM 

2793401 CIRURGIÃO DENTISTA 02 18/09/25 A 
19/09/25 

ANA BARBARA SILVA 
DE BARROS 

1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

01 23/09/25 

ANA CRISTINA 
MEDEIROS  

2591901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

15 15/09/25 A 
29/09/25 

BERNADETE AUGUSTO 
DE SOUZA 

1500209 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 22/09/25 

CRISTINA APARECIDA 
DOS SANTOS 

68403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 17/09/25 A 
18/09/25 E 24/09/25 

A 25/09/25 
ENI CARLA LACOMSKI 2178302 PROFESSOR 01 01/09/25 

GABRIELA GONCALVES 
DE SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 22/09/25 A 
21/10/25 

GABRIELA PESSI 1338223 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 24/09/25 A 
26/09/25 

GISELE MARTINS DA 
ROCHA 

1450904 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 24/09/25 A 
25/09/25 

HENRIQUE MANOEL 
ALVES 

1943801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 18/09/25 

JANAINA CAIRE DA 
CUNHA 

698309 PROFESSOR 14 17/09/25 A 
30/09/25 

JAQUELINE SARTOR 
SARDANHA 

2017808 PROFESSOR 03 22/09/25 A 
24/09/25 

JULIANA DA SILVA 
ANDRETA LANZIANI 

704018 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 23/09/25 A 
25/09/25 

LISIANE RODRIGUES 
PORTO 

2445401 PROFESSOR 180 18/09/25 A 
16/03/26 

MARIA APARECIDA DA 
COSTA FURTADO 

1275509 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL  

01 24/09/25 

PAULA ANDREIA DE 
SOUZA MADUREIRA  

2326404 PROFESSOR 60 17/09/25 A 
15/11/25 

SUELEN SORDI ROST 2686601 MÉDICO 01 24/09/25 

VANESSA PRESTES DOS 
SANTOS 

2112502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/09/25 

                                                     Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4667/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1111/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CRISTIANE ALVES  1799604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

14 19/09/25 A 
02/10/25 

DAYANNE MARCELLE 
DA SILVA NUNES 

1708105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 15/09/25 A 
29/09/25 

DEBORA LINHARES 
SALVARO 

2553401 ASSISTENTE JURÍDICO 30 16/09/25 A 
15/10/25 

ELANIA TERESINHA 
BUSSOLARO ALMEIDA 

1491207 PROFESSOR 21 22/09/25 A 
12/10/25 

FRANCIELE MACHADO 2434801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

31 16/09/25 A 
16/10/25 

JANAINA CAIRE DA 
CUNHA 

698309 PROFESSOR 14 17/09/25 A 
30/09/25 

JULIANA BUCHELE  669706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

11 23/09/25 A 
03/10/25 

JULIANA RIBEIRO 
FIGUEIRA 

2074101 MÉDICO 101 24/09/25 A 
02/01/25 

LILIAN DOERNER 
UESSLER 

1793001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

08 22/09/25 A 
29/09/25 

MARILEA REIS VIEIRA 865005 PROFESSOR 08 19/09/25 A 
26/09/25 

ODAIL CRISTINA DE 
OLIVEIRA 

1597812 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 19/09/25 A 
03/10/25 

ROBERTA MIRANDA DA 
SILVA 

2215701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

08 22/09/25 A 
29/09/25 

RUBIA RAFAELA 
SOARES DA COSTA 

FONSECA 

2258306 PROFESSOR 07 23/09/25 A 
29/09/25 

SERGIO ROBERTO DIAS 1088702 INSTRUTOR DE LÍNGUA E 
SINAIS 

07 22/09/25 A 
28/09/25 

TATIANA RAMOS MAES 
VARGAS 

1976401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

12 15/09/25 A 
26/09/25 

VIVIANE MARTINS 
CORREA 

1778703 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 15/09/25 A 
13/11/25 

VIVIANNE NOLASCO DE 
SANTANA MIRANDA 

2502101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

90 23/09/25 A 
21/12/25 

WILLIAN DIAS DO 
ROSARIO 

2736901 PSICÓLOGO 04 19/09/25 A 
22/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4668/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1112/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BIANCA RODRIGUES 
FIRMO 

1521701 ASSISTENTE SOCIAL 02 25/09/25 A 
26/09/25 

BIANCA SUSAN SANT 
ANA NEGREIROS 

1789001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 11/09/25 

CLAUDIA MARIA 
PIETROBON BAUER 

1611901 NUTRICIONISTA 02 25/09/25 A 
26/09/25 

DAIANE RIBEIRO 
FARIAS TERRA 

2028401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 25/09/25 A 
26/09/25 

ELISANGELA SOARES 
FERREIRA 

657602 PROFESSOR 02 25/09/25 A 
26/09/25 

FERNANDA 
CRISTOFOLINI 

1803202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

45 15/09/25 A 
29/10/25 

GABRIELA DAL CASTEL 
NUNES 

2155504 PROFESSOR 03 16/09/25 A 
18/09/25 

GIANY DE CYSNE 858703 ASSISTENTE SOCIAL 02 25/09/25 A 
26/09/25 

GLADYS CRISTINA BONI 1713307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 23/09/25 A 
24/09/25 

HAZELELPONI JEMIMA 
SOARES 

1585807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

09 22/09/25 A 
30/09/25 

ILSELENE DE CAMPOS 
DOS SANTOS 

2770001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 23/09/25 A 
24/09/25 

LUCELE PEREIRA 
FACANHA 

734901 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 25/09/25 

MARCIONEI RANK 1107301 MÉDICO 01 22/09/25 

MARLENE CARNEIRO 
DE OLIVEIRA 

1743203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 16/09/25 A 
15/10/25 

MICHELE APARECIDA 
AMORIM VITALE  

1854701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

14 23/09/25 A 
06/10/25 

NATASCHE RIBEIRO 
PESSOA 

1796702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 25/09/25 

NISLEIDE APPARICIO 
WALTRICK 

618601 PROFESSOR 01 25/09/25 

QUESIA PEREIRA 
SZELBRACIKOWSKI 

660920 PROFESSOR 05 25/09/25 A 
29/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro  de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 4669 /2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 1141/2025, da Gerência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANNABEL THAISE 
FURTADO B DOS 

SANTOS 

1845202 PROFESSOR 02 30/09/25 A 
01/10/25 

CAROLINE CRISTINA 
CARDOSO RITTER 

2019201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/10/25 

CLEUNICE PAES DE 
QUEIROZ 

2019001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 02/10/25 

CRISTINA APARECIDA 
DOS SANTOS 

68403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

DANIELA KATIA 
MEDEIROS 

2505703 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

02 08/09/25 A 
09/09/25 

ELIANA BRODERSEN 2010805 PROFESSOR 01 01/10/25 

FRANCINE DE SOUZA 
DA SILVA 

1428723 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 01/10/25 

GABRIELA BRASIL DOS 
SANTOS OLIVEIRA 

1731301 PROFESSOR 01 02/10/25 

GISELLE LIMA 
COUCEIRO 

1846601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

JOAO PAULO SUCENA 
ALENCAR 

2772901 MÉDICO 02 29/09/25 A 
30/09/25 

LUCILEIA JUNKES 2038502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

MANUELA DAROSCI 2578601 ASSISTENTE SOCIAL 02 04/09/25 A 
05/09/25 

MARCIA PINTO 
FERREIRA 

737501 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

30 28/09/25 A 
27/10/25 

MARIA DAS DORES DOS 
SANTOS 

480601 PROFESSOR 02 02/10/25 A 
03/10/25 

MARIA DE LOURDES 
XAVIER 

1648402 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/09/25 

PATRICIA MACHADO 
DA SILVA 

2521701 PROFESSOR 01 02/10/25 

RAQUEL SOUZA 
NONATO 

2436501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 02/10/25 A 
03/10/25 

TUEMA MADELEINE 
VICTORINO 

2184003 ENFERMEIRO 01 12/09/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

 
 

                                PORTARIA N.º 4670/2025      
            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, e SIPE nº 336084/2025-e, resolve 
DESIGNAR INTERINO a servidora VANESSA DE 
OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 2444201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
Administrativas para desempenhar a função gratificada de 
responsável pelos cálculos de reajustes contratuais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, em 
substituição à servidora Liliane Cristina Sarmento Sestrem, 
matrícula nº 131502, que está afastada em licença tratamento 
de saúde, 14 de outubro de 2025 a 11 de novembro de 2025. 
  

                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                                      PORTARIA N.º 4671/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ROSELEI LUNARDI THOME, matrícula nº 2260601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
ENFERMAGEM,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 30 de abril de 
2026. 
        

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                PORTARIA N.º 4670/2025      
            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, e SIPE nº 336084/2025-e, resolve 
DESIGNAR INTERINO a servidora VANESSA DE 
OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 2444201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
Administrativas para desempenhar a função gratificada de 
responsável pelos cálculos de reajustes contratuais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, em 
substituição à servidora Liliane Cristina Sarmento Sestrem, 
matrícula nº 131502, que está afastada em licença tratamento 
de saúde, 14 de outubro de 2025 a 11 de novembro de 2025. 
  

                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                                      PORTARIA N.º 4671/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ROSELEI LUNARDI THOME, matrícula nº 2260601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
ENFERMAGEM,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 30 de abril de 
2026. 
        

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4672/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 343447/2025-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, o servidor relacionado 
abaixo, no período de 26 de outubro de 2025 a 31 de 
outubro de 2025, em substituição ao servidor Silvio 
Honixko, matrícula nº 2272701, que estará em férias: 
 

Matrícula Nome Cargo 

2539501 Marcos Henrique 
Silva Dias 

Guarda Municipal – 3ª 
Classe 

 
 

                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

                          ROBISON JOSÉ COELHO 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4673/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 343404/2025-e, resolve 
SUSPENDER de 01 de novembro de 2025 a 15 de novembro 
de2025, os efeitos da Portaria nº 226, de 10 de janeiro de 
2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2897, de 
10 de janeiro de 2025, que DESIGNOU o servidor Abraão 
Dalla Vecchia Souza, matrícula nº 2274201, para o exercício 
das atribuições de Inspetor da Guarda Municipal, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA.  

 
 

                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

                       ROBISON JOSÉ COELHO 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                      PORTARIA N.º 4674/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
MAYARA PRIM PAULI, matrícula nº 2349801, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
OFTALMOLOGISTA,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 30 de abril de 
2026. 
        

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

                                           
        PORTARIA N.º 4675/2025 

 
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 346276/2025-e, solicitação da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, resolve NOMEAR interino o servidor 
ABRAÃO DALLA VECCHIA SOUZA, matrícula nº 2274201, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Guarda Municipal, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
para interinamente, responder pelo cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DA GUARDA 
MUNICIPAL, podendo praticar todos os atos inerentes às 
atribuições do respectivo cargo, pelo período de 01 de novembro de 
2025 a 15 de novembro de 2025, em substituição ao servidor 
Carlos Augusto Pereira da Silva, matrícula nº 2275801, que 
estará em férias. 

 
                                       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                    

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4676/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 343404/2025-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, a servidora relacionada 
abaixo, no período de 01 de novembro de 2025 a 15 de 
novembro de 2025, em substituição ao servidor Abraao 
Dalla Vecchia Souza, matrícula 2274201, que estará 
respondendo interinamente pelo cargo em Comissão de 
Diretor Administrativo da Guarda Municipal. 

 
Matrícula Nome Cargo 

2275701 Mayara Cristina 
Schmitt 

Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

 
 

                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

                          ROBISON JOSÉ COELHO 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4677/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SILVIA MARIA SPINASSI, matrícula nº 1401802, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de agosto de 2026 a 30 de setembro de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4678/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8880/2025 e do Ofício nº 360/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora VALERIA LUCIA 
MULLER, matrícula nº 685710, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de outubro 
de 2025. 

 
                                           Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4679/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SHIRLEY DA SILVA, matrícula nº 1823705, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Página         - Ano XXV - Edição Nº 3061 - 17 de outubro de 20259

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 4676/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 343404/2025-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, a servidora relacionada 
abaixo, no período de 01 de novembro de 2025 a 15 de 
novembro de 2025, em substituição ao servidor Abraao 
Dalla Vecchia Souza, matrícula 2274201, que estará 
respondendo interinamente pelo cargo em Comissão de 
Diretor Administrativo da Guarda Municipal. 

 
Matrícula Nome Cargo 

2275701 Mayara Cristina 
Schmitt 

Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

 
 

                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

                          ROBISON JOSÉ COELHO 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4677/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SILVIA MARIA SPINASSI, matrícula nº 1401802, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de agosto de 2026 a 30 de setembro de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                                 
 
                                                      PORTARIA N.º 4678/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que consta nos autos do Processo nº 
8880/2025 e do Ofício nº 360/2025, do Instituto de 
Previdência de Itajaí – IPI, resolve CONCEDER ABONO 
DE PERMANÊNCIA a servidora VALERIA LUCIA 
MULLER, matrícula nº 685710, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 08 de outubro 
de 2025. 

 
                                           Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
   
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  4679/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
SHIRLEY DA SILVA, matrícula nº 1823705, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 
2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026. 
 

        
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

      JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
                                       

 
 

PORTARIA N.º 4680/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DANIELA DOS SANTOS 
PEREIRA,  matrícula nº 1582003,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2025, 
considerando o período aquisitivo de 25 de fevereiro de 2019 a 01 
de outubro de 2025, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de fevereiro de 2026 a 
31 de março de 2026.     
 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
                                       

 
 

PORTARIA N.º 4681/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora SILVIA REGINA PASCUAL 
PILAR,  matrícula nº 1962601,  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2019/2025, considerando o período aquisitivo de 
03 de fevereiro  de 2019 a 09 de setembro de 2025, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de  01 de fevereiro de 2026 a 31 de março de 2026.     
 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 4682/2025     
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.I. n° 1800/2025/DGP/SME e SIPE 
nº 345016/2025-e, e nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, à servidora relacionada 
abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2761701 Leila Silva dos Santos Agente de Apoio em 
Educação Especial 13/10/2025 

 
 

                                        Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 
 

 

 
 

 
                                       

 
 

PORTARIA N.º 4683/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JANAINA DE MIRANDA,  
matrícula nº 1340416,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ORIENTADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2025, 
considerando o período aquisitivo de 10 de março de 2019 a 14 de 
outubro de 2025, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de novembro de 2025 a 
31 de dezembro de 2025.     
 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 4684/2025 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, 
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARI 
JACQUELINE PERA FAIAL ,  matrícula nº 961204, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024, 
considerando o período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2018 a 20 de 
setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 
2026 a 30 de abril de 2026. 

 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4685/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante ao SIPE nº 343412/2025-e, resolve RETIFICAR 
as Portarias abaixo relacionadas, que concedeu LICENÇA PRÊMIO, 
ao servidor, JULIANO TREVISANI matrícula 1386708: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

1386708 
 

Nº 1682/2017 
Jornal - Edição nº 

1713, de 05/04/2017 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2012/2017 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2011/2016 

 
 

                               Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4686/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, resolve RETIFICAR as Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu LICENÇA PRÊMIO, à servidora, IRENE DOS 
PRASERES matrícula 762501: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

762501 
 

Nº 1827/2012  
Jornal - Edição nº 

1132, de 10/08/2012 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2001/2006 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2002/2007 

 
762501 

           
Nº 3499/203 

Jornal - Edição nº 
2723, de 29/09/2023 

 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2006/2011 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2007/2012 

 
 

                               Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 4684/2025 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, 
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARI 
JACQUELINE PERA FAIAL ,  matrícula nº 961204, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024, 
considerando o período aquisitivo de 14 de fevereiro de 2018 a 20 de 
setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 
2026 a 30 de abril de 2026. 

 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4685/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, consoante ao SIPE nº 343412/2025-e, resolve RETIFICAR 
as Portarias abaixo relacionadas, que concedeu LICENÇA PRÊMIO, 
ao servidor, JULIANO TREVISANI matrícula 1386708: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

1386708 
 

Nº 1682/2017 
Jornal - Edição nº 

1713, de 05/04/2017 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2012/2017 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2011/2016 

 
 

                               Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

 

 
 

                                           
 

 
 

                  PORTARIA N.º 4686/2025          
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro 
de 2025, resolve RETIFICAR as Portarias abaixo relacionadas, que 
concedeu LICENÇA PRÊMIO, à servidora, IRENE DOS 
PRASERES matrícula 762501: 

 
MATRICULA PORTARIA ALTERAR 
 

762501 
 

Nº 1827/2012  
Jornal - Edição nº 

1132, de 10/08/2012 
 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2001/2006 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2002/2007 

 
762501 

           
Nº 3499/203 

Jornal - Edição nº 
2723, de 29/09/2023 

 

ONDE SE LÊ: 
Quinquênio 2006/2011 

LEIA-SE: 
Quinquênio 2007/2012 

 
 

                               Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

     
 
 
 

                   JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 

                   
 
 

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4687/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1802/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
346853/2025-e e considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera 
a Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, a servidora abaixo relacionada, 
com o respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO 
FAIXA DE 

VENCIMENTO 
ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

2299902 RAFAELA SOARES DE 
AMORIM BITTENCOURT 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL I II 08/10/2025 

 
       Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 4688/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1803/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
346861/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar 

de: 
2245601 ALINE DA SILVA FARIAS PROFESSOR- GEOGRAFIA A2-10H A3-10H 14/10/2025 

865005 MARILEA REIS VIEIRA PROFESSOR- EDUCAÇÃO 
INFANTIL A3-40H A4-40H 14/10/2025 

2060208 PRISCILA DELFINO 
VIEIRA PROFESSOR- INGLÊS A2-40H A3-40H 14/10/2025 

           
                 Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                     

      ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                 Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                       
 

        PORTARIA N.º  4689/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria 
nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.Is nº 
1805/2025 e 001/2025, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de acordo com o Edital nº 005/2025 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2920, de 12 de 
março de 2025, resolve ADMITIR POR PRAZO 
DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Aline Lima Leite 20h Professor Anos Iniciais Permanente 20/10/2025 a 
19/11/2025 

Claudimaria dos Santos 
Araújo 20h Professor Educação 

Infantil Permanente 20/10/2025 a 
01/12/2025 

Fernanda de Borba 
Kallfi 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 20/10/2025 a 
15/11/2025 

Marlucy Thamyris Silva 40h Professor Língua 
Portuguesa Especial 23/10/2025 a 

18/12/2025 

Rafael Justino da Silva 10h Professor Geografia Especial 20/10/2025 a 
01/12/2025 

Sara Braz Pereira Cabral 20h Professor Educação 
Infantil Permanente 20/10/2025 a 

18/12/2025 

Simone Sant Ana 10h Professor Inglês Permanente 20/10/2025 a 
18/12/2025 

        
    Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

           JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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          PORTARIA N.º 4690/2025 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 347400/2025-e e ao requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
MANUELA DAROSCI, matrícula nº 2578601, do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 30 (trinta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, a contar de 20 de 
outubro de 2025. 

 
            Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

       ROBISON JOSÉ COELHO 
       Prefeito Municipal de Itajaí  
 

 

                                                                                                

 

  

 

          PORTARIA N.º 4691/2025 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento do servidor, resolve EXONERAR 
A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, MARCIO JUNIOR DA SILVA, 
matrícula nº 2542601, do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 40 
(quarenta) horas semanais, da CONTROLADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 31 de outubro de 
2025. 

 
            Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

       ROBISON JOSÉ COELHO 
       Prefeito Municipal de Itajaí  
 

 

 

 

                                                 
 
                                                            PORTARIA N.º 4692/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, o servidor 
abaixo relacionado, com o respectivo cargo de provimento 
em comissão, a contar de 14 de outubro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Assessor II Israel José Fausto 2243402 

 
 

                                             Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

   
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 

                                           
 

            PORTARIA N.º 4693/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
a servidora abaixo relacionada, para exercer cargo de 
provimento em comissão, na FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ – FCI: 

CARGO NOME 
Assessor II Débora Regina Pereira 

 
                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
    
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                                            PORTARIA N.º 4692/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI, o servidor 
abaixo relacionado, com o respectivo cargo de provimento 
em comissão, a contar de 14 de outubro de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Assessor II Israel José Fausto 2243402 

 
 

                                             Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 

   
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 

                                           
 

            PORTARIA N.º 4693/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
a servidora abaixo relacionada, para exercer cargo de 
provimento em comissão, na FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ – FCI: 

CARGO NOME 
Assessor II Débora Regina Pereira 

 
                                         Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
    
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 4694/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1812/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
347671/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1643916 CINDY ANDREATT 
BURGER 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL A1-30H A2-30H 08/10/2025 

2521501 JESSE EMANOEL 
FERREIRA 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA A1-20H A2-20H 10/10/2025 

2015204 LETICIA DANIELA 
FERNANDES RECALCATTI 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL A1-30H A2-30H 08/10/2025 

1971602 ROSANA CINTIA DA SILVA PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL A1-20H A2-20H 10/10/2025 

2252806 TABATA APARECIDA 
ZUCCHI 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA A1-20H A2-20H 02/10/2025 

           
                 Itajaí, 17 de setembro de 2025. 
 

 
 
                                                     

      ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                 Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4695/2025      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I nº 1811/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
347698/2025-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, aos servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME DO 
SERVIDOR CARGO 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ANTERIOR 

FAIXA DE 
VENCIMENTO 

ATUAL 
A CONTAR 

DE: 

1643916 CINDY ANDREATT 
BURGER 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL I II 08/10/2025 

1931016 GILBERTO MANOEL 
DE SOUZA 

PROFESSOR- ENSINO 
RELIGIOSO I II 19/09/2025 

2521501 JESSE EMANOEL 
FERREIRA 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA I II 10/10/2025 

2015204 
LETICIA DANIELA 
FERNANDES 
RECALCATTI 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL I II 08/10/2025 

1971602 ROSANA CINTIA DA 
SILVA 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL I II 10/10/2025 

2240303 ROSEANE 
RODRIGUES FREITAS 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO INFANTIL I II 12/10/2025 

2252806 TABATA APARECIDA 
ZUCCHI 

PROFESSOR- 
EDUCAÇÃO FÍSICA I II 02/10/2025 

 
      Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4696/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, consoante ao SIPE nº 337315/2025-e, resolve 
DESIGNAR o servidor JULIANO GISLERY 
MACHADO, matrícula nº 1649401, para a função 
gratificada de Inspetor de Policiamento de Trânsito, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, em substituição ao servidor Genivaldo da Silva 
Santos, matrícula nº 1691701 que está em férias, de 13 de 
outubro de 2025 a 01 de novembro de 2025. 

 
      Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                                        PORTARIA N.º 4697/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município 
e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, consoante ao SIPE nº 337315/2025-e, resolve 
DESIGNAR o servidor FABIO RICARDO BITELBRUN, 
matrícula nº 454702, para a função gratificada de Inspetor de 
Policiamento de Trânsito, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, em substituição ao servidor 
Wanderlei Lucio Furtado, matrícula nº 1439305, que está em 
férias, de 13 de outubro de 2025 a 01 de novembro de 2025. 

 
      Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
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     PORTARIA N.º 4698/2025 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de 
fevereiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2916, de 28 de fevereiro de 2025, consoante aos SIPEs  nº 349267-
349283/2025-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional, resolve conceder ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, no Grau Médio, nos termos do artigo 79, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e de acordo com o Decreto nº 
10.306, de 09 de julho de 2014, aos servidores abaixo relacionados, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Matrícula Servidor A contar de: 

2027103 Gracy Cristina Wisnieski da 
Silveira 02/07/2025 

2049803 Jaqueline Miniuk 02/09/2025 

2676501 Priscilla Vieira da Silva 
Martinez 16/12/2024 

2800401 Sérgio de Azevedo Palma 05/09/2025 
2784601 Ricardo Bezerra de Oliveira 04/08/2025 

 
                                              Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

                                                  JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 4699/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, de acordo com o SIPE nº 313203/2025-e, resolve 
PRORROGAR a designação interino do servidor RONALDO 
AVELINO ZIMMERMANN, matrícula nº 535203, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Equipamentos, para desempenhar a função Gratificada de 
Auxiliar de serviços externos das Procuradorias, na 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPAL, em 
substituição ao servidor Oswaldo Espindola Filho, matrícula nº 
1523701, que está em licença tratamento de saúde, de 29 de 
setembro de 2025 a 27 de dezembro de 2025. 

 
 

                           Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.816, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 329835/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, para aquisição de uma nova cortina e motor para palco do Teatro Municipal: 
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/71 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo 
descrita:  
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/70 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 400.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.818, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 342076/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 862.732,42 (oitocentos e 
sessenta e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para suprir despesas de custeio da 
Fundação Cultural de Itajaí, como aquisição de carpete antichama, telhado e grades de proteção da Praça 
do Ceu, entre outros: 
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/71 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 862.732,42 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo 
descrita:  
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/70 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 862.732,42 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de outubro de 2025.  
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.831, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Itajaí, para o exercício de 
2026, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, às normas 
estabelecidas na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações e na Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 
I - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  
II - As metas fiscais e os riscos fiscais; 
III - A estrutura e organização do orçamento; 
IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;  
V - As disposições relativas às transferências; 
VI - As alterações e a execução da Lei Orçamentária; 
VII - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VIII - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária;  
XI - As disposições sobre as emendas impositivas individuais e/ou de bancadas 
X- As disposições gerais. 
 
 

CAPÍTULO I 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas neste 
artigo e no documento "Anexo de Metas e Prioridades para 2026", as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
Parágrafo único. As metas elencadas no anexo mencionado no caput estão de acordo com as 
constantes na Lei n° 7.798, de 11 de agosto de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Itajaí para o período de 2026 a 2029. 
 
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo Municipal poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no “Demonstrativo 
Planilha de Meta e Prioridade”, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de 
forma a preservar a suficiência de caixa. 
 
Art. 4º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e na Lei 
Complementar n° 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos: 
Tabela 1 - Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providências;  
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Tabela 2 - Metas Anuais; 
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela 4 - Metas Fiscais Anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; 
Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
 Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos;  
Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;  
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS; 
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;  
Tabela 11 - Metas e Prioridades. 
§ 1º Os anexos que integram esta Lei foram elaborados conforme orientações constantes do 
manual editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em sua edição vigente. 
§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 
orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública e 
resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de 
juros e do principal da dívida. 
§ 3º Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do serviço da dívida, as despesas 
com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 
§ 4º O Município deverá aplicar no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante 
de impostos, inclusive a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, conforme disposto no art. 193 da Lei Orgânica do Município e no art. 212 da 
Constituição Federal. 
§ 5º O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de 
impostos, no desenvolvimento de programas na área de saúde, conforme o estabelecido no art. 
77, inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS E OS RISCOS FISCAIS 

 
Art. 5º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
pública para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, de que trata o art. 4º da Lei Complementar n° 
101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I desta Lei, e que conterá ainda: 
I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;  
II - Demonstrativo I - Metas Anuais; 
III- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
IV- Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; 
V - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
VI - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
VII - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 
VIII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
IX - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
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LEI Nº 7.831, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Itajaí, para o exercício de 
2026, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, às normas 
estabelecidas na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações e na Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000, compreendendo: 
I - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  
II - As metas fiscais e os riscos fiscais; 
III - A estrutura e organização do orçamento; 
IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município e suas alterações;  
V - As disposições relativas às transferências; 
VI - As alterações e a execução da Lei Orçamentária; 
VII - As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VIII - As disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária;  
XI - As disposições sobre as emendas impositivas individuais e/ou de bancadas 
X- As disposições gerais. 
 
 

CAPÍTULO I 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2026 são as especificadas neste 
artigo e no documento "Anexo de Metas e Prioridades para 2026", as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2026, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
Parágrafo único. As metas elencadas no anexo mencionado no caput estão de acordo com as 
constantes na Lei n° 7.798, de 11 de agosto de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município de Itajaí para o período de 2026 a 2029. 
 
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo Municipal poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no “Demonstrativo 
Planilha de Meta e Prioridade”, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de 
forma a preservar a suficiência de caixa. 
 
Art. 4º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal e na Lei 
Complementar n° 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos: 
Tabela 1 - Demonstrativos dos Riscos Fiscais e Providências;  

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Tabela 2 - Metas Anuais; 
Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela 4 - Metas Fiscais Anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; 
Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Líquido; 
 Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos;  
Tabela 7 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;  
Tabela 8 - Projeção Atuarial do RPPS; 
Tabela 9 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
Tabela 10 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;  
Tabela 11 - Metas e Prioridades. 
§ 1º Os anexos que integram esta Lei foram elaborados conforme orientações constantes do 
manual editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em sua edição vigente. 
§ 2º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício 
orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública e 
resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de 
juros e do principal da dívida. 
§ 3º Terão prioridade sobre as ações de expansão, o pagamento do serviço da dívida, as despesas 
com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 
§ 4º O Município deverá aplicar no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante 
de impostos, inclusive a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, conforme disposto no art. 193 da Lei Orgânica do Município e no art. 212 da 
Constituição Federal. 
§ 5º O Município deverá aplicar no mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de 
impostos, no desenvolvimento de programas na área de saúde, conforme o estabelecido no art. 
77, inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS E OS RISCOS FISCAIS 

 
Art. 5º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 
pública para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, de que trata o art. 4º da Lei Complementar n° 
101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I desta Lei, e que conterá ainda: 
I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;  
II - Demonstrativo I - Metas Anuais; 
III- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
IV- Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; 
V - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
VI - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
VII - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 
VIII - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
IX - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
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X - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado; 
 XI - Planilha de Metas e Prioridades. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2026 e de créditos 
adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo com o 
princípio da publicidade, promovendo a transparência da gestão fiscal e permitindo o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, em cumprimento 
ao que dispõe a Lei Federal Complementar n° 131, de 27 de maio 2009. 
 
Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Itajaí será elaborado com 
observância às diretrizes fixadas nesta Lei, à legislação federal aplicável à matéria e, em 
especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas compreendendo: 
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município e seus órgãos; 
II - Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais; 
III - Os orçamentos dos fundos municipais. 
 
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária, a ser encaminhado pelo Poder Executivo Municipal ao 
Poder Legislativo Municipal, para o exercício de 2026, apresentará com evidência todas as 
Receitas e Despesas de cada Unidade Gestora, devidamente identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas que possuem vínculo com seus fundos, fundações 
e autarquias instituídas e mantidas pelo Poder Público e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social. 
 
Art. 9º As despesas no Projeto de Lei Orçamentária serão desdobradas por funções, subfunções, 
programas, projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à sua natureza serão 
apresentadas por categoria econômica, grupo da natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias n° 42/1999, do Ministério do Orçamento e Gestão 
MOG, o qual atualiza a discriminação da despesa por funções conforme trata o inciso I, do § 1º 
do art. 2º e § 2º do art. 8º, da Lei Federal n° 4.320/1964, bem como as normas inseridas pela 
Portaria Interministerial n° 163/2001, Portaria Conjunta STN/MF n° 699/2023 Portaria STN n° 
989/2024 e alterações posteriores que tratam da matéria, na forma dos seguintes anexos: 
I - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1, da Lei № 
4320/ 1964, Adendo II da Portaria SOF/SEPLAN № 8/1985); 
II - Demonstrativo da Receita, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei n° 
4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
III - Demonstrativo da Despesa, Segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei n° 
4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
IV - Classificação da Despesa quanto à sua Natureza — Resumo Geral (Anexo 4, da Lei n° 
4.320/1964, Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
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V - Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo 5, da Lei n° 4.320/1964, 
Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
VI - Programa de Trabalho (Anexo 6, da Lei n° 4.320/1964, Adendo V da Portaria 
SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
VII - Programas de Trabalho de Governo — Demonstrativos de Funções, Subfunções e 
Programas por Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei n° 4.320/1964, 
Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/1985); 
VIII - Demonstrativos da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o vínculo 
com os recursos (Anexo 8, da Lei n° 4.320/1964, Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN nº 
8/1985); 
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções (Anexo 9, da Lei n° 4.320/1964, Adendo 
VIII da Portaria SOF/SEPLAN n°- 8/1985); 
X - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação 
institucional, funcional programática, categoria econômica, caracterização das metas, objetivos e 
fontes de recursos; 
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àqueles em que se elaborou a proposta, a receita prevista para o exercício em que se elabora a 
proposta e a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta, de acordo com o disposto 
no art. 22, da Lei n° 4.320/1964; 
XII - Demonstrativo da evolução da Despesa realizadas no exercício imediatamente anterior ao 
da elaboração da proposta, a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta e a 
despesa prevista para o exercício a que se refere à proposta, conforme disposto no art. 22 da Lei 
4320/1964;  
XIII - Demonstrativo das Receitas e das Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social (art. 165, § 5º da Constituição Federal). 
Parágrafo único. Os Orçamentos dos Fundos, das Fundações e das Autarquias instituídas pelo 
Poder Público, que acompanham o Orçamento Geral do Município, estarão evidenciados com as 
suas Receitas e as Despesas, em conformidade com o disposto no caput e incisos deste artigo. 
 
Art. 10. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, as 
dotações destinadas: 
I - Às ações relativas à saúde e assistência social; 
II - Ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de benefício;  
III - Ao atendimento às ações de alimentação escolar; 
IV - Às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental; 
V - Ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos. 
 
Art. 11. Para efeitos desta Lei entende-se por: 
I - Programa - instrumento de organização da atuação governamental que articula um conjunto 
de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado 
por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um problema ou ao atendimento de 
determinada necessidade ou demanda da sociedade; 
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II - Atividade - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objeto de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de 
Governo; 
III - Projeto - é um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto ou concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo; 
IV - Operação Especial - despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 
V - Unidade Orçamentária - o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos 
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 
VI - Órgão Orçamentário - o maior nível da classificação institucional, que tem por finalidade 
agrupar unidades orçamentárias. 
  
Art. 12. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2026 e na respectiva Lei, por programas e respectivos projetos, atividades ou 
operações especiais. 
 
Art. 13. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações 
destinadas ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos. 
 
Art. 14. A proposta orçamentária, que será encaminhada ao Poder Legislativo Municipal pelo 
Poder Executivo Municipal será constituída de: 
I - Texto de lei; 
II - Quadros orçamentários consolidados; 
III - Anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, discriminando a receita e a despesa 
na forma definida nesta lei; 
IV - Discriminação da legislação da receita e da despesa. 
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III do caput, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, são: 
a. A receita arrecadada nos últimos três exercícios anteriores aqueles em que se elabora a 
proposta; 
b. A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
c. A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta; 
d. A despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
e. A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e 
f. A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta. 
§ 2º Para encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária à Casa Legislativa, será elaborada 
mensagem que conterá no texto ou sob a forma de anexo: 
a. Análise da conjuntura econômica do Município; 
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b. Demonstração explicitando receitas e despesas, bem como os resultados primários e 
operacionais implícitos no projeto da Lei Orçamentária para 2026, os estimados para 2025 e os 
realizados em 2024; 
c. Demonstrativo da evolução da receita dos exercícios de 2023 e 2024, previsão para 2025 e                                  
2026, com justificativa para 2026; 
d. Demonstrativo da evolução da despesa dos exercícios de 2023 e 2024, fixadas em 2025 e 
2026, com justificativa para os valores fixados para 2026; 
e. Demonstrativo da dívida fundada e flutuante com saldo em 31/12/2024; 
f. Demonstrativo da composição do ativo financeiro referente ao último bimestre encerrado 
imediatamente anterior ao do envio da Proposta da Lei Orçamentária ao Legislativo Municipal; 
g. Demonstrativo da receita corrente líquida dos exercícios de 2024 e 2025 e a previsão para os   
anos de 2025 e 2026; 
h. Demonstrativo com a aplicação com despesas de pessoal e encargos sociais por Poder para o 
exercício de 2026; 
i. Demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do ensino e 
programação da aplicação para o exercício de 2026; e 
j. Demonstrativo dos recursos destinados à saúde e programação de aplicação referente à 2026. 
 
Art. 15. O Poder Legislativo Municipal, Fundos, Fundações e Autarquias encaminharão à 
Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ - Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento, 
até o dia 05 de setembro de 2025, suas respectivas propostas orçamentárias, observando os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária. 
 
Art. 16. O Orçamento Fiscal, bem como o da Seguridade Social e de Investimento discriminarão 
a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de natureza 
de despesa, o identificador de resultado primário, a modalidade de aplicação, o identificador de 
uso e a fonte de recursos. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Art. 17. O orçamento do Município para o exercício de 2026 será elaborado visando garantir a 
gestão fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacidade própria de 
investimento, evidenciando a transparência da gestão fiscal, observando o princípio da 
publicidade e permitindo- se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 
uma dessas etapas. 
 
Art. 18. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2026 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, 
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o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios. 
 
Art. 19. No Projeto de Lei Orçamentária anual, as receitas e as despesas serão orçadas a preços 
correntes, estimados para o exercício de 2026. 
§1º As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas e legais 
e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, do 
panorama econômico ou de qualquer outro fator relevante. 
§2º As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos desta Lei deverão adotar 
metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, o comportamento das despesas 
em anos recentes, os efeitos decorrentes de decisões judiciais e o nível de endividamento do 
município. 
 
Art. 20. As receitas e as despesas dos orçamentos da administração direta, indireta, autarquias, 
fundos e fundações instituídas ou mantidas pelo Município, serão classificadas e demonstradas 
segundo a legislação em vigor. 
Parágrafo único. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, o Poder 
Legislativo e Executivo Municipais, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, de 
acordo com os artigos 68 e 69 desta lei. 
  
Art. 21. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e unidades gestoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Art. 22. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um valor, compatível com o 
constante do Demonstrativo VII, do Anexo de Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da 
concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, 
conforme definida no § 1º, do art. 14, da Lei Complementar n° 101/2000. 
Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei orçamentária, a renúncia 
de receita tributária somente poderá ocorrer, no exercício de 2026, se for acompanhada de 
medidas de compensação por meio do aumento de receita, nos termos do inciso II, do art. 14, da 
referida Lei Complementar. 
 
Art. 23. Na fixação da despesa deverá ser levada em conta a obtenção dos resultados primário e 
nominal previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra a presente Lei. 
 
Art. 24. Na determinação do montante da despesa deverá ser observada a margem para expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado, definidas no Demonstrativo VIII, do Anexo de 
Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação prevista no 
caput do art.17, da Lei Complementar n° 101/2000, a ser demonstrada inclusive quanto à forma 
de compensação, no anexo à lei orçamentária a que se refere o inciso ll, do art. 5º, da mesma Lei 
Complementar. 
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Art. 25. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações relativas às 
operações de crédito já contratadas e aprovadas por lei municipal ou cujas cartas-consulta 
tenham sido aprovadas pelo órgão financiador. 
 
Art. 26. Além da observância das metas e prioridades fixadas nos termos do art. 2º desta Lei, a 
lei orçamentária e seus créditos adicionais somente poderão incluir novos projetos se: 
I - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento, contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público e assegurada as contrapartidas de operações de 
crédito; 
II - Os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
completa, considerando-se as contrapartidas do Município, nos casos de transferências 
voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com a 
capacidade financeira do Município; 
III - Estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão no referido 
plano. 
 
Art. 27. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2026 com dotações 
vinculadas à destinação de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou 
garantido. 
 
Art. 28. Não poderão ser programados novos projetos: 
I - Por conta de redução ou anulação de projetos em andamento; 
II - Que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira. 
 
Art. 29. Constituem como riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências, desta Lei 
(art. 4º, §2º da Lei Complementar Federal n° 101/2000). 
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de 
Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro. 
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei 
ao Legislativo Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados em investimentos, 
desde que não comprometidos. 
 
Art. 30. A Reserva de Contingência das Unidades Gestoras Central, Instituto de Previdência de 
Itajaí e do Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraestrutura-SEMASA, será 
constituída, exclusivamente, de recursos da destinação "00" - Ordinários do orçamento fiscal e 
corresponderá no mínimo a 0,2% (zero dois por cento), e, no máximo a 0,5% (meio por cento) da 
receita corrente líquida, que serão destinados através de decreto do Poder Executivo Municipal, 
para atendimento prioritário de riscos orçamentários e riscos da dívida, conforme especificados 
no Anexo de Riscos Fiscais. 
§ 1º Na definição do percentual da Reserva de Contingência está incluído o valor destinado à 
obtenção da meta de resultado primário positivo a ser apurado no exercício. 
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§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência também poderão ser destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO n° 42/99, art. 5º, Portaria STN n° 163/2001, art. 8º e 
Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências. 
§ 3º Caso a utilização dos recursos da Reserva de Contingência definidos no art. 30, não se 
concretizem até o dia 11 de dezembro de 2026, poderão ser remanejados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que 
se tornarem insuficientes. 
 
Art. 31. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será 
constituída com recursos ordinários ou com recursos das transferências do SUS, se for o caso. 
 
Art. 32. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora, Instituto de Previdência de Itajaí e do 
Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraestrutura-SEMASA, será constituída com 
recursos próprios destes entes. 
 
Art. 33. A lei orçamentária poderá consignar em dotação específica, valor destinado ao custeio 
de despesas de competência de outro ente da Federação. 
Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar se comprovado o interesse 
público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS TRANSFERÊNCIAS 

 
Art. 34. O repasse de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de aprovação por meio 
de chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, ou será realizado mediante 
subvenção social, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
§1° As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal pactuadas através de Termo 
de Colaboração, Termo de Fomento ou outras formas de parcerias dispostas na legislação, 
deverão prestar contas conforme estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014 com redação dada pela 
Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e de acordo com as orientações da Instrução 
Normativa TC nº 14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, ou outra que 
venha lhe substituir e pela Controladoria–Geral do Município - através das Instruções 
Normativas editadas. 
§ 2º Fica vedado o repasse de recursos a qualquer título, a entidade que esteja em débito com 
relação à prestação de contas decorrentes de sua responsabilidade; 
§ 3º As atividades desenvolvidas pelas entidades de que trata este artigo deverão ser de natureza 
eventual ou continuada e sem fins lucrativos; 
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§ 4º As subvenções sociais previstas no caput deste artigo devem observar os ditames da Lei 
Federal nº 4.320/1964, da Lei Federal nº 101/2000, da Lei Federal nº 13.019/2014, com 
alterações posteriores, no que couber, e da lei local vigente. 
 
Art. 35. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-
ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 36. O Poder Legislativo Municipal desde logo fica autorizado a arcar com contribuições 
associativas a entidades privadas da qual o mesmo seja associado, cujos valores deverão ser 
estabelecidos em Decreto Legislativo, ou em convênio, devendo o orçamento anual consignar 
rubrica para tal finalidade.  
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 37. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares, mediante edição de decretos do Executivo Municipal. 
 
Art. 38. A lei orçamentária de 2026 poderá autorizar o Executivo Municipal a realizar 
remanejamentos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, do saldo das dotações de 
seus grupos de natureza ou elementos de despesa. 
 
Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento 
estabelecido na lei orçamentária e deverão ser acompanhados de exposições de motivos 
circunstanciados que os justifiquem e documentos que comprovem objetivamente as 
informações apresentadas. 
Parágrafo único. Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos 
com a sanção e publicação da respectiva lei e decreto. 
 
Art. 40. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da lei federal, a: 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
II - Realizar operações de créditos internas e externas, no decorrer do exercício, observando-se o 
disposto nos art. 32 e 38 da Lei Complementar nº 101/2000; 
III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente, por decreto do Poder Executivo; 
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de programação, 
através de decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos limites estabelecidos no item 
anterior (art. 167, VI da Constituição Federal); 
V - Abrir créditos adicionais, até o limite do valor apurado no Balanço do Exercício anterior, por 
conta do superávit financeiro, através de decreto do Poder Executivo Municipal; 
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§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência também poderão ser destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, e também para abertura de 
créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO n° 42/99, art. 5º, Portaria STN n° 163/2001, art. 8º e 
Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências. 
§ 3º Caso a utilização dos recursos da Reserva de Contingência definidos no art. 30, não se 
concretizem até o dia 11 de dezembro de 2026, poderão ser remanejados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que 
se tornarem insuficientes. 
 
Art. 31. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde será 
constituída com recursos ordinários ou com recursos das transferências do SUS, se for o caso. 
 
Art. 32. A Reserva de Contingência da Unidade Gestora, Instituto de Previdência de Itajaí e do 
Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e Infraestrutura-SEMASA, será constituída com 
recursos próprios destes entes. 
 
Art. 33. A lei orçamentária poderá consignar em dotação específica, valor destinado ao custeio 
de despesas de competência de outro ente da Federação. 
Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar se comprovado o interesse 
público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS TRANSFERÊNCIAS 

 
Art. 34. O repasse de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de aprovação por meio 
de chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, ou será realizado mediante 
subvenção social, nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
§1° As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal pactuadas através de Termo 
de Colaboração, Termo de Fomento ou outras formas de parcerias dispostas na legislação, 
deverão prestar contas conforme estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014 com redação dada pela 
Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e de acordo com as orientações da Instrução 
Normativa TC nº 14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, ou outra que 
venha lhe substituir e pela Controladoria–Geral do Município - através das Instruções 
Normativas editadas. 
§ 2º Fica vedado o repasse de recursos a qualquer título, a entidade que esteja em débito com 
relação à prestação de contas decorrentes de sua responsabilidade; 
§ 3º As atividades desenvolvidas pelas entidades de que trata este artigo deverão ser de natureza 
eventual ou continuada e sem fins lucrativos; 
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§ 4º As subvenções sociais previstas no caput deste artigo devem observar os ditames da Lei 
Federal nº 4.320/1964, da Lei Federal nº 101/2000, da Lei Federal nº 13.019/2014, com 
alterações posteriores, no que couber, e da lei local vigente. 
 
Art. 35. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-
ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
 
Art. 36. O Poder Legislativo Municipal desde logo fica autorizado a arcar com contribuições 
associativas a entidades privadas da qual o mesmo seja associado, cujos valores deverão ser 
estabelecidos em Decreto Legislativo, ou em convênio, devendo o orçamento anual consignar 
rubrica para tal finalidade.  
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 37. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para abertura de créditos 
adicionais suplementares, mediante edição de decretos do Executivo Municipal. 
 
Art. 38. A lei orçamentária de 2026 poderá autorizar o Executivo Municipal a realizar 
remanejamentos dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, do saldo das dotações de 
seus grupos de natureza ou elementos de despesa. 
 
Art. 39. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento 
estabelecido na lei orçamentária e deverão ser acompanhados de exposições de motivos 
circunstanciados que os justifiquem e documentos que comprovem objetivamente as 
informações apresentadas. 
Parágrafo único. Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos 
com a sanção e publicação da respectiva lei e decreto. 
 
Art. 40. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da lei federal, a: 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; 
II - Realizar operações de créditos internas e externas, no decorrer do exercício, observando-se o 
disposto nos art. 32 e 38 da Lei Complementar nº 101/2000; 
III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente, por decreto do Poder Executivo; 
IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma categoria de programação, 
através de decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos limites estabelecidos no item 
anterior (art. 167, VI da Constituição Federal); 
V - Abrir créditos adicionais, até o limite do valor apurado no Balanço do Exercício anterior, por 
conta do superávit financeiro, através de decreto do Poder Executivo Municipal; 
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VI - Modificar as destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, para atender às necessidades de execução do orçamento, por decreto do Poder 
Executivo Municipal; 
§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por categoria de programação o órgão, a 
unidade, a função, a subfunção, o programa e a ação, podendo ser projeto, atividade ou operação 
especial. 
§ 2º Os créditos adicionais abertos por conta do superávit financeiro do exercício anterior, serão 
considerados para apuração do limite de 25% (vinte e cinco por cento) disposto no inciso III 
deste artigo. 
 
Art. 41. Ato do Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da incorporação ou 
do desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme 
definida no art. 12, inclusive os títulos, descritores, as metas e os objetivos, assim como o 
detalhamento por esfera orçamentária, fontes de recursos, modalidades de aplicação e 
identificadores de uso, e de resultado primário. 
Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do 
Programa de Gestão, Manutenção e Serviço. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
Art. 42. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipais terão como parâmetro na elaboração de 
suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, observados os arts. 19, 20 e 71 da 
Lei Complementar nº 101/2000, a despesa da folha de pagamento do exercício de 2025, 
incluindo os eventuais acréscimos legais, inclusive alterações de plano de carreira e admissões 
para preenchimento de cargos. 
Parágrafo único. Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que processadas 
em folha de pagamento, entre outras, as relacionadas ao pagamento de assistência pré-escolar de 
dependentes de servidores civis e empregados públicos, diárias, fardamento, auxílios 
alimentação ou refeição, transporte de qualquer natureza, ajuda de custo concernente a despesas 
de locomoção, de caráter indenizatório e quaisquer outras indenizações, exceto as de caráter 
trabalhista previstas em lei. 
 
Art. 43. Os Poderes Executivo e o Legislativo Municipais, mediante lei autorizativa, poderão em 
2026, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração 
dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter 
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temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
da legislação correlata. 
 
Art. 44. O Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando à revisão do sistema 
de pessoal, particularmente do plano de cargos, carreira e salários, de forma a: 
I - Melhorar a qualidade do serviço público, mediante a valorização do servidor municipal, 
reconhecendo a função social de seu trabalho; 
II - Proporcionar o desenvolvimento profissional dos servidores municipais, mediante a 
realização de programas de treinamento de recursos humanos; 
III - Melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, especialmente no que 
concerne à saúde, alimentação, segurança no trabalho e justa remuneração; 
IV - garantir maior acessibilidade e inclusão dos servidores municipais com deficiência. 
§ 1º O Executivo Municipal poderá encaminhar projetos de lei visando: 
I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 
II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como a criação, extinção e alteração da 
estrutura de carreiras; 
III - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias. 
§ 2º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumentos de 
gasto com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, deverão ser 
acompanhados de manifestação da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal da Fazenda, em suas respectivas áreas 
de competência. 
§ 3º O Poder Legislativo Municipal assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 
  
Art. 45. No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
Art. 46. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal vigente, em 2026 somente 
poderão ser admitidos servidores se: 
I - Existirem cargos vagos a preencher; 
II - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;  
III - Forem observados os limites previstos no art. 44 desta Lei; 
IV - For observado o previsto nos arts. 16, 17 e 21, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 47. A lei de orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no inciso X, do art. 
37 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Para a concessão de que trata o caput, estão dispensados os procedimentos 
exigidos pelo art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 48. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo Municipal tiver 
extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei Complementar 
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nº 101/2000, a realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevante interesse público que ensejam situações emergenciais de risco ou 
prejuízo para a sociedade. 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 49. No caso dos limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Executivo e 
Legislativo Municipais, estabelecidos no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, serem 
ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes 
medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres: 
I - Eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações previstas no 
artigo anterior; 
II - Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;  
III - Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÄO E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 50. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, inclusive 
os da contribuição de melhoria, quando for o caso. 
Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de diminuir o 
volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária. 
 
Art. 51. Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes alterações na área 
da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade econômica do 
contribuinte e, sempre, a justa distribuição da renda: 
I - Revisão da planta genérica de valores do Município; 
II - Revisão da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de 
cálculo, condições de pagamento, remissões ou compensações, desconto e isenções; 
III - Criação, revisão e atualização da legislação sobre taxas e tarifas pela prestação de serviços, 
com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis colocados à disposição da 
população; 
IV - Criação de legislação sobre contribuição de melhoria decorrente de obras públicas;  
V - Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
VI - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e de Bens 
Imóveis e de direitos reais sobre imóveis; 
VII - Revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do poder de polícia administrativa;  
VIII-Revisão e atualização das isenções dos tributos municipais 
IX - Criação de legislação sobre o uso do solo e subsolo do Município; 
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X - Adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas normas 
estaduais e federais; 
XI - Modernização dos procedimentos de administração tributária, especialmente quanto ao uso 
dos recursos de informática. 
XII - Concessão de isenção do IPTU a contribuintes portadores de neoplasia maligna e outras 
moléstias de gravidade similar. 
Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000, deverão 
ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva arrecadação de tributos de 
competência constitucional do Município. 
 
Art. 52. O Poder Executivo Municipal adotará as seguintes medidas voltadas ao aumento da 
arrecadação tributária do Município: 
I - Elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, incluindo a atualização da 
planta cadastral e revisão de critérios; 
II - Reestruturação da atividade de fiscalização tributária; 
III - Aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa e atualização 
do valor dos créditos; 
IV - Adição de uma nova planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença entre as 
alíquotas nominais e as efetivas; 
V - Atualização do cadastro mobiliário de caráter obrigatório. 
 
Art. 53. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 
esses benefícios serem considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objeto de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes. 
 
Art. 54. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto de lei que 
estejam em tramitação na Câmara Municipal de Vereadores.  
 
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE AS EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E/OU DE 

BANCADAS 
 
Art. 55. As emendas impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão ser apresentadas 
nos termos da Lei Orgânica do Município de Itajaí. 
 
Art. 56. As Emendas Impositivas para os Fundos de Natureza Especial devem ter seu objeto 
definido de acordo com a finalidade do Fundo, sendo que a incompatibilidade do objeto 
proposto, acarretará a não execução da referida emenda. 
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Parágrafo único. Em relação aos repasses aos Fundos Municipais, os gestores dos recursos e da 
execução da emenda impositiva deverão prestar contas e/ou informações sobre a execução dos 
recursos para fins de transparência e controle social dos conselhos municipais e 
acompanhamento por parte do autor da emenda, quando solicitado, a qualquer tempo. 
 
Art. 57. As Organizações da Sociedade Civil (OSC), Organizações Sociais (OS) e Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) beneficiadas com emendas impositivas serão 
notificadas para a celebração de parceria entre o município e a entidade. 
§1º Os órgãos processadores do Poder Executivo seguirão as legislações específicas de parcerias, 
indicando os documentos, certidões e o formato do Plano de Trabalho a serem apresentados pelo 
beneficiário no prazo e condições estabelecidas em Instrução Normativa. 
§2º O não atendimento aos requisitos da legislação pertinente, ou ao prazo estabelecido no caput 
deste artigo, impedirá a formalização dos termos de repasse de recursos, convênio ou 
instrumentos congêneres. 
 
Art.58. É obrigatória a identificação de um objeto na emenda impositiva para que não ocorra 
impedimento de ordem técnica, consistente na incompatibilidade do objeto proposto com a 
finalidade   da ação orçamentária.  
Parágrafo único. A descrição do objeto deve vir fundamentada na justificativa da emenda 
impositiva pelo vereador proponente.  
 
Art. 59. Será considerado executado o objeto da emenda impositiva, quando concluído o Plano 
de Trabalho, respeitados os prazos limites para os convênios, termos de colaboração, fomento e 
outros instrumentos congêneres, previstos nas leis aplicáveis.  
Parágrafo único. Os prazos para apresentação do plano de trabalho e documentação necessária, 
bem como eventuais prorrogações devidamente fundamentadas serão regulamentadas por 
Instrução Normativa. 
 
Art. 60. Os órgãos da Administração Pública Municipal devem seguir as legislações referentes 
aos convênios, termos de colaboração, fomento e outros instrumentos congêneres para definir a 
prestação de contas dos recursos repassados por esses instrumentos, com os documentos 
necessários e prazos devidamente expressos nos Termos assinados entre as partes. 
  
Art. 61. As emendas de que tratam os artigos 56 e 57 deixarão de ser executadas se identificado 
os seguintes casos de impedimento de ordem técnica devidamente declarados pelo Poder 
Executivo: 
I - ausência de interesse público no objeto proposto. 
II - incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária; 
III - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade executora; 
IV - falta de razoabilidade do valor proposto, incompatibilidade do valor proposto como 
cronograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão do projeto, 
atividade ou etapa no exercício; 
V - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da 
entidade beneficiária em caso de indicação de recursos a entidades sem fins lucrativos; 
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VI - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda; 
VII - não apresentação ou não aprovação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora 
do prazo estabelecido em Instrução Normativa; 
VIII - não realização de complementação ou ajustes solicitados em propostas ou plano de 
trabalho, bem como realização de complementação ou ajustes fora dos prazos previstos; 
IX - desistência da proposta pelo proponente; 
X - reprovação da proposta ou plano de trabalho; 
XI - não indicação de 50% (cinquenta por cento) em ação de serviço público de saúde; 
XII - outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 
Parágrafo único. Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da 
despesa, ou erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar e realizar os ajustes 
necessários no orçamento, por meio de ato próprio ou créditos adicionais. 
 
Art. 62. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes medidas: 
I - até 60 (sessenta) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das emendas individuais e/ou de 
bancadas; 
II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 
ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 
III- até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso II o Poder Executivo 
consolidará as indicações e, se necessário, indicará processo legislativo dos critérios adicionais 
para atendimento. 
Parágrafo único. Após finalizado o prazo previsto no inciso II do caput, deste artigo, as emendas 
com impedimento técnico não remanejados pelo Poder Legislativo, não serão de execução 
obrigatória, podendo servir de saldo para abertura de créditos adicionais no exercício. 
 
Art. 63. Os valores destinados as emendas poderão sofrer limitação, no caso de ocorrer risco do 
não cumprimento das metas do resultado primário ou nominal (art.  9º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000) e ou calamidades de grandes proporções. 
 
Art. 64. As emendas impositivas deverão ter compatibilidade com o Plano Plurianual –PPA 
2026- 2029 e esta Lei. 
 
Art. 65. O empenhamento das despesas das emendas impositivas será realizado em 
conformidade com normas e leis que regem a execução das despesas públicas. 
 
Art.  66. O valor total destinado as emendas impositivas será distribuído de forma equitativa a 
partir de critérios objetivos e imparciais independentemente da autoria, cuja regulamentação se 
fará através de Instrução Normativa. 
 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 67. A execução da Lei Orçamentária de 2026 e dos créditos adicionais obedecerá aos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de preposições 
legislativas em tramitação na Casa Legislativa. 
 
Art. 68. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer 
procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 
Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das 
responsabilidades e demais consequências advindas da inobservância do disposto neste artigo. 
 
Art. 69. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou área de governo e de permitir o 
acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá baixar ato estabelecendo as 
diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de custos e a forma de 
apropriação dos gastos.  
 
Art. 70. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, de que 
trata o art. 50, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os 
gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das construções, do m2 das 
pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do 
aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada 
de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. 
Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por 
base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas no final do exercício. 
 
Art. 71. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que integram a 
execução orçamentária, deverá ser procedida pelo Poder Executivo Municipal, em base 
bimestral. 
Parágrafo único. A unidade que atua como órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Município apreciará os relatórios mencionados no caput e acompanhará a evolução dos 
resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e financeira. 
 
Art. 72. Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias de 
movimentação financeira, nas situações previstas no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, 
será fixado, por ato do Poder Executivo Municipal, o percentual de limitação para o conjunto de 
"projetos", "atividades" e "operações especiais", sobre o total das dotações iniciais constantes da 
Lei Orçamentária de 2026 e a participação do Poder Legislativo Municipal neste percentual, 
excetuando: 
I - As despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais de execução; 
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II - As despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social não 
incluídas no inciso I. 
§ 1º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das 
seguintes medidas: 
I - Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 
II - Eliminação de despesas com horas-extras; 
III - Redução de gastos com combustíveis, água, luz, telefone e demais despesas administrativas; 
IV - Redução de investimentos programados com recursos próprios. 
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo Municipal 
comunicará ao Poder Legislativo Municipal o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução 
orçamentária e financeira do exercício. 
 
Art. 73. A lei orçamentária de 2026 poderá conter autorização para a contratação de operações 
de crédito interna e externa e as operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias 
ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, na Seção 
IV, do Capítulo VII, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 74. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art. 75. O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar, em até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2026, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o ano, por secretaria e unidades da administração indireta, 
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à 
obtenção da meta de resultado primário. 
§1º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados com base 
na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a participação das diversas 
secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações 
constantes dos programas do Plano Plurianual e as metas e prioridades constantes desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
§2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados ao Poder Legislativo Municipal, será efetuado até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no 
art. 29-A da Constituição Federal. 
 
Art. 76. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria 
de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o elemento 
de despesa. 
 
Art. 77. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que impliquem na 
execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e 
sem adequação com as cotas financeiras de desembolso. 
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Art. 67. A execução da Lei Orçamentária de 2026 e dos créditos adicionais obedecerá aos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na 
Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de preposições 
legislativas em tramitação na Casa Legislativa. 
 
Art. 68. A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer 
procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 
Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das 
responsabilidades e demais consequências advindas da inobservância do disposto neste artigo. 
 
Art. 69. O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou área de governo e de permitir o 
acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá baixar ato estabelecendo as 
diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de custos e a forma de 
apropriação dos gastos.  
 
Art. 70. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, de que 
trata o art. 50, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os 
gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das construções, do m2 das 
pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do 
aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada 
de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. 
Parágrafo único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por 
base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e 
apuradas no final do exercício. 
 
Art. 71. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que integram a 
execução orçamentária, deverá ser procedida pelo Poder Executivo Municipal, em base 
bimestral. 
Parágrafo único. A unidade que atua como órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Município apreciará os relatórios mencionados no caput e acompanhará a evolução dos 
resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e financeira. 
 
Art. 72. Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias de 
movimentação financeira, nas situações previstas no art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, 
será fixado, por ato do Poder Executivo Municipal, o percentual de limitação para o conjunto de 
"projetos", "atividades" e "operações especiais", sobre o total das dotações iniciais constantes da 
Lei Orçamentária de 2026 e a participação do Poder Legislativo Municipal neste percentual, 
excetuando: 
I - As despesas que constituam obrigações constitucionais ou legais de execução; 
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II - As despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social não 
incluídas no inciso I. 
§ 1º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das 
seguintes medidas: 
I - Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 
II - Eliminação de despesas com horas-extras; 
III - Redução de gastos com combustíveis, água, luz, telefone e demais despesas administrativas; 
IV - Redução de investimentos programados com recursos próprios. 
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo Municipal 
comunicará ao Poder Legislativo Municipal o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução 
orçamentária e financeira do exercício. 
 
Art. 73. A lei orçamentária de 2026 poderá conter autorização para a contratação de operações 
de crédito interna e externa e as operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias 
ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, na Seção 
IV, do Capítulo VII, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 74. A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos 
estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
Art. 75. O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar, em até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2026, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso para o ano, por secretaria e unidades da administração indireta, 
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à 
obtenção da meta de resultado primário. 
§1º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados com base 
na previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a participação das diversas 
secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações 
constantes dos programas do Plano Plurianual e as metas e prioridades constantes desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
§2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados ao Poder Legislativo Municipal, será efetuado até o dia 20 de cada mês, 
sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no 
art. 29-A da Constituição Federal. 
 
Art. 76. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria 
de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o elemento 
de despesa. 
 
Art. 77. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, que impliquem na 
execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e 
sem adequação com as cotas financeiras de desembolso. 
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Art. 78. A Lei Orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos adicionais suplementares à 
conta de excesso de arrecadação de receitas específicas e vinculadas à determinada finalidade, 
desde que seja demonstrado não ter orçado na época própria, e que tenha ocorrido efetivamente o 
ingresso da referida receita, em cumprimento ao parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 
nº 101/2000. 
 
Art. 79. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, conforme 
disposto no art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 80. A reabertura de créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no art. 167, § 
2º da Constituição Federal, será efetivado mediante decreto do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput, a fonte de recurso deverá ser identificada 
como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os créditos 
foram abertos. 
 
Art. 81. Entende-se, para efeito do § 3º, do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, como 
despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 
incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133/21. 
 
Art. 82. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não seja sancionado até 31 de dezembro de 
2025, a programação dele constante poderá ser executada para atendimento das seguintes 
despesas: 
I - Pessoal e encargos sociais; 
II - Pagamento do serviço da dívida; 
III - Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente constituídos. 
 
Art. 83. O Poder Executivo Municipal está autorizado a celebrar convênios com o Governo 
Federal e Estadual, através de seus órgãos da Administração Direta ou Indireta, durante o 
exercício de 2026. 
 
Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 16 de outubro de 2025.  
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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ATOS DA SEGOV

 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária• CEP 88301-905 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6252 www.itajai.sc.gov.br 

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO SIPE Nº 280003/2025/FMACA 

 
Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280003/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros São João, São Judas, Dom 
Bosco, Vila Operária, Nossa Senhora das Graças, Centro, Fazenda, Praia Brava e adjacências de Itajaí/SC, 
vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Na sequência, a equipe técnica da 
Comissão de Seleção solicitou prazo para melhor análise do Plano de Trabalho do referido objeto. Ato contínuo, a 
Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia dezesseis de outubro do ano de dois mil e vinte 
e cinco às quatorze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 
5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por 
todos os presentes. 
 

     
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Mara Rubia Alves da Silva  
INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280399/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros Espinheiros, Santa Regina, 
Salseiros, São Roque e adjacências de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. 
Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL. Na sequência, a equipe técnica da Comissão de Seleção solicitou prazo para melhor análise do Plano de 
Trabalho do referido objeto. Ato contínuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia dezesseis 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às treze horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, 
para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da 
entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 

     
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Mara Rubia Alves da Silva  
INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280267/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros São Vicente, Barra do Rio, 
Imaruí  e adjacências de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do 
presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR 
DE ITAJAÍ - COMBEMI. Na sequência, a equipe técnica da Comissão de Seleção solicitou prazo para melhor análise 
do Plano de Trabalho do referido objeto. Ato contínuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o 
dia dezesseis de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às quinze horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano 
de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Muriel Duarte 
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI 
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Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280380/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros Cordeiros, Murta e adjacências 
de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE. Na sequência, a equipe técnica da Comissão de Seleção solicitou prazo para melhor análise do 
Plano de Trabalho do referido objeto. Ato contínuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia 
dezesseis de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às dezesseis horas e trinta minutos, na sala de reunião 
da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de 
trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Geovana Silveira da Silva Batista 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
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Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e trinta minutos, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pelas 
portarias nos 1044/2025, 1207/2025 e 1397/2025 para comunicar o resultado da análise e verificação da 
viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos membros técnicos da SASC que fazem parte da 
Comissão de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – PROCESSO 
SIPE Nº 264580/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o Serviço de Atividades Culturais e Esportivas, 
na modalidade Colônia de Férias, para crianças e adolescentes com ou sem deficiências, em 
situação de risco e vulnerabilidade social, na faixa etária de 06 (seis) a 15 (quinze) anos, residentes 
e/ou domiciliados nos bairros Cidade Nova, São Vicente, São João, Imaruí, São Judas, Dom Bosco 
e Barra do Rio de Itajaí/SC, para 175 (cento e setenta e cinco) vagas, durante o período de 02 (dois) 
meses, janeiro e fevereiro de 2026. Estão participando do presente chamamento público, protocolando 
seus envelopes, as entidades INSTITUTO NADAR SOCIAL e ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
BENEFICENTE DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR. Após análise da viabilidade técnica, concluiu-
se que ambas entidades não foram classificadas para a próxima etapa pelos seguintes motivos: INSTITUTO 
NADAR SOCIAL - Plano de trabalho: Nos itens 3.2 e 3.3, os quantitativos de atendimento apresentados 
divergem do número constante no objeto; o item 5, no cronograma de desembolso, a soma referente ao 
mês de janeiro está incorreta; quanto à tabela de descrição dos bens e serviços, a descrição da equipe 
diverge do apresentado nos recursos humanos (item 3.5); é necessário, conforme a IN 
049/2018/CGM/SEPOG, que o plano de trabalho esteja devidamente paginado. - Orçamentos: Quanto aos 
orçamentos de monitor, o valor indicado ficou acima do valor constante no termo de referência. 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR - Plano de 
trabalho: No item 3.4, não foi descrita a carga horária de cada oficina a ser realizada, nas etapas e metas, 
o valor de atendimento está divergente do objeto, sendo necessário o atendimento integral de 175 (cento e 
setenta e cinco) crianças; no item 3.7, existe divergência quanto ao objeto, sendo necessário o atendimento 
integral de 175 (cento e setenta e cinco) crianças; no item 5, a carga horária dos profissionais está 
divergente das informações constantes no item 3.5 (recursos humanos); no item 6, a carga horária diverge 
das informações constantes no item 3.5 (recursos humanos), e a soma dos valores da aquisição de 
materiais diverge do valor apresentado no item 5 (cronograma de desembolso). - Orçamentos: Não foram 
apresentados os orçamentos da equipe profissional. Diante do exposto, a critério da Comissão de Seleção 
e conforme o item 5.9 do edital, as duas entidades são DESCLASSIFICA. Por fim, declara o processo 
FRACASSADO. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada por todos os presentes. 

     
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 

 
 

Elenice da Silva Venâncio 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE DE 

APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR 

 
 

 
Mara Rubia Alves da Silva 

INSTITUTO NADAR SOCIAL 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO SIPE Nº 280003/2025/FMACA 

 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas e trinta minutos, na sala 
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280003/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de Termo de Colaboração, tendo por objeto promover ações 
de melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros São João, São Judas, Dom 
Bosco, Vila Operária, Nossa Senhora das Graças, Centro, Fazenda, Praia Brava e adjacências de Itajaí/SC, 
vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL. Na sequência, em razão da constatação 
pela Comissão de Seleção de que o processo apresenta pontos divergentes entre o objeto do edital, o Termo de 
Referência e o Plano de Trabalho apresentado, acarretando dificuldade dos trabalhos da Comissão, estamos 
procedendo a continuidade da suspensão do certame, por prazo indeterminado, e o encaminhamento do processo 
para análise e esclarecimentos da Controladoria-Geral do Município. A presente ata será enviada para o e-mail da 
entidade, constante no envelope de habilitação, e a entidade será, oportunamente, comunicada do andamento do 
processo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos 
os presentes. 
 

     
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO SIPE Nº 280399/2025/FMACA 

 
 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e trinta minutos, na sala de 
reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280399/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros Espinheiros, Santa Regina, 
Salseiros, São Roque e adjacências de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. 
Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO NADAR 
SOCIAL. Na sequência, em razão da constatação pela Comissão de Seleção de que o processo apresenta pontos 
divergentes entre o objeto do edital, o Termo de Referência e o Plano de Trabalho apresentado, acarretando 
dificuldade dos trabalhos da Comissão, estamos procedendo a continuidade da suspensão do certame, por prazo 
indeterminado, e o encaminhamento do processo para análise e esclarecimentos da Controladoria-Geral do 
Município. A presente ata será enviada para o e-mail da entidade, constante no envelope de habilitação, e a entidade 
será, oportunamente, comunicada do andamento do processo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 
 

     
 
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO SIPE Nº 280267/2025/FMACA 

 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e trinta minutos, na sala 
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 1044/2025, 
1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280267/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações de 
melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros São Vicente, Barra do Rio, 
Imaruí  e adjacências de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do 
presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR 
DE ITAJAÍ - COMBEMI. Na sequência, em razão da constatação pela Comissão de Seleção de que o processo 
apresenta pontos divergentes entre o objeto do edital, o Termo de Referência e o Plano de Trabalho apresentado, 
acarretando dificuldade dos trabalhos da Comissão, estamos procedendo a continuidade da suspensão do certame, 
por prazo indeterminado, e o encaminhamento do processo para análise e esclarecimentos da Controladoria-Geral 
do Município. A presente ata será enviada para o e-mail da entidade, constante no envelope de habilitação, e a 
entidade será, oportunamente, comunicada do andamento do processo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão 
de Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Muriel Duarte 
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI 
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3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO SIPE Nº 280380/2025/FMACA 

 
Aos dezesseis  dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e trinta minutos, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nos 
1044/2025, 1207/2025 e 1397/2025 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO SIPE Nº 280380/2025/FMACA, cujo objeto consiste na seleção 
de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto promover ações 
de melhorias para a execução de serviços multidisciplinar especializado para crianças e adolescentes na 
faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de vulnerabilidade social, com 
diagnóstico de Transtorno Autista, residentes e/ou domiciliados nos bairros Cordeiros, Murta e adjacências 
de Itajaí/SC, vigência da data de assinatura até 31 de março de 2026. Participou do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE. Na sequência, em razão da constatação pela Comissão de Seleção de que o processo apresenta 
pontos divergentes entre o objeto do edital, o Termo de Referência e o Plano de Trabalho apresentado, acarretando 
dificuldade dos trabalhos da Comissão, estamos procedendo a continuidade da suspensão do certame, por prazo 
indeterminado, e o encaminhamento do processo para análise e esclarecimentos da Controladoria-Geral do 
Município. A presente ata será enviada para o e-mail da entidade, constante no envelope de habilitação, e a entidade 
será, oportunamente, comunicada do andamento do processo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes. 

     
 
 
 
 

Tânia Maria Novaes     
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Alexsandro Correia 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes 
SECRETÁRIA 

 
 
 
 

Fernanda Melo Barbieri 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 

João Vitor Moreira Samarão 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Juliana Inês da Silva Gonçalves 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Keila Rosa de Oliveira 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 

 
 
 
 
 
 

Geovana Silveira da Silva Batista 
ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE AJUDA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
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AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 173/2025 
Processo SIPE: Nº 275239/2025-e 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DRONES NEO. 

 

Empresa vencedora:  

58.291.882 ROZANGELA DA SILVA GUEDES (58.291.882/0001-71) no valor total de 
R$ 7.850,00 (sete mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Extrato Termo de Fomento n° 117/2025 

�ŵĞŶĚĂ�/ŵƉŽƐŝƚŝǀĂ�ϭϱϲͬϮϬϮϱ�
�

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Fundação Municipal de 

Esportes e a Organização da Sociedade Civil Liga Itajaiense de Desporto, nos termos da 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 2015, Instrução 

Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 

5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto –� KƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞǀĞŶƚŽ� ĞƐƉŽƌƚŝǀŽ� ĐŽŵƵŶŝƚĄƌŝŽ͕� ŶĂ� ĐĂƚĞŐŽƌŝĂ� ǀĞƚĞƌĂŶŽ͕� ƉĂƌƚĞ� ĚŽ�

ĐƌŽŶŽŐƌĂŵĂ�ĚĞ�ĞǀĞŶƚŽƐ�ĚĂ�>ŝŐĂ�ϮϬϮϱ͘  

Do valor –  R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais). 

Data da Assinatura: 15 de outubro de 2025.  

ͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺ 

 

 

  SIPE 149195/2025-e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 103/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
ATACADO DE AREIA 

 
(CNPJ 41.125.186/0001-92) 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) PÁS 

CARREGADEIRAS SEM OPERADOR 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS. 
 

R$ 576.000,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 

 

  SIPE 219380/2025-e  
 

 
                                 
           

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 134/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
LUQUIPEÇAS LTDA ME 

 
(CNPJ 09.208.545/0001-62) 
 

 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DA USINA DE ASFALTO DO MUNICIPIO DE 
ITAJAÍ COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ORIGINAIS/GENUÍNAS. 
 

 
R$ 680.000,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 680.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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  SIPE 270830/2025-e  
 

 
                                 
           

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 189/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta das 

empresas: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUM, PARA SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL, CONSERTO DE FUGAS E LIMPEZA DE VALAS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, EQUIPAMENTOS E 
MAQUINÁRIOS, PARA OS CENTROS DE ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS (FAZENDA E 
SÃO VICENTE). 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

ATACADÃO DE AREIA 
 

(CNPJ 41.125.186/0001-92) 
 
 
 

ITHASERV PRESTADORA 
DE SERVIÇOS EIRELI 

 
(CNPJ 13.220.122/0001-35) 

 

LOTE 02 
 
 
 
 
 

LOTE 01 
 

 
R$ 1.287.998,88 

 
 
 
 
 

R$ 900.000,00 
 

 

VALOR TOTAL R$ 2.187.998,88 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 

 

  SIPE 290726/2025-e  
 

 
                                 
           

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 199/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

ENGENHARIA DO 
CONFORTO COMÉRCIO 

E SERVIÇO DE 
CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
(CNPJ 43.154.796/0001-40) 

 

 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 2 (DOIS) 

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO 
CENTRAL PARA O TEATRO MUNICIPAL DE 

ITAJAÍ, SIMILAR AO MODELO CARRIER 
ECOSPLIT OU EQUIVALENTE. 

 

 
R$ 200.000,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 200.000,00 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
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ϭϮϬϳͬϮϬϮϱ͕� Ğ� ϭϯϵϳͬϮϬϮϱ� Ğŵ� ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ� Ă� ƐƵĂƐ� ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕� ƌĞƵŶŝƵͲƐĞ� ŶĂ� ĚĂƚĂ� ĚĞ�
ϭϬͬϭϬͬϮϬϮϱ�Ğ�ĂƉſƐ�ĂŶĄůŝƐĞ�ĚŽ�ƌĞĐƵƌƐŽ�ŝŵƉĞƚƌĂĚŽ�ƉĞůĂ�ĞŶƚŝĚĂĚĞ��ƐƐŽĐŝĂĕĆŽ��ƐƐŝƐƚĞŶĐŝĂů�
�ĞŶĞĨŝĐĞŶƚĞ� ĚĞ� �ƉŽŝŽ� WƐŝĐŽƉĞĚĂŐſŐŝĐŽ� >ƵŵŝĂƌ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ� Z�^WK^d�� ĂŽ� Z��hZ^K�
ŝŶƚĞƌƉŽƐƚŽ͕�ŶŽƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ƚĞƌŵŽƐ͗�
�
���^1Ed�^���K^�&�dK^��
�

EĂ�ĚĂƚĂ�ĚĞ�ϭϳͬϬϵͬϮϬϮϱ͕�ăƐ�ϭϯ͗ϯϬŚ�ĚĞƵͲƐĞ�Ă�ĂďĞƌƚƵƌĂ�ĚŽ��ŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�WƷďůŝĐŽ�
DƵŶŝĐŝƉĂů�^/W��EǑ�ϮϲϰϱϴϬͬϮϬϮϱͬ&D���͕�ƉĂƌĂ�/ŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ�WƌŝǀĂĚĂƐ�ƐĞŵ�&ŝŶƐ�>ƵĐƌĂƚŝǀŽƐ�
ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂƐ� Ğŵ� ĨŝƌŵĂƌ� ĐŽŵ� ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ŵƵŶŝĐŝƉĂů͕� ƚĞƌŵŽ� ĚĞ� ĐŽůĂďŽƌĂĕĆŽ� ƉĂƌĂ� Ž�
ƐĞƌǀŝĕŽ� ĚĞ� ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� ĐƵůƚƵƌĂŝƐ� Ğ� ĞƐƉŽƌƚŝǀĂƐ͕� ŶĂ�ŵŽĚĂůŝĚĂĚĞ� �ŽůƀŶŝĂ� ĚĞ� &ĠƌŝĂƐ͕� ƉĂƌĂ�
ĐƌŝĂŶĕĂƐ� Ğ� ĂĚŽůĞƐĐĞŶƚĞƐ� ĐŽŵ� ŽƵ� ƐĞŵ� ĚĞĨŝĐŝġŶĐŝĂƐ͕� Ğŵ� ƐŝƚƵĂĕĆŽ� ĚĞ� ƌŝƐĐŽ� Ğ�
ǀƵůŶĞƌĂďŝůŝĚĂĚĞ�ƐŽĐŝĂů͕�ŶĂ�ĨĂŝǆĂ�ĞƚĄƌŝĂ�ĚĞ�Ϭϲ�;ƐĞŝƐͿ�Ă�ϭϱ�;ƋƵŝŶǌĞͿ�ĂŶŽƐ͕�ƌĞƐŝĚĞŶƚĞƐ�ĞͬŽƵ�
ĚŽŵŝĐŝůŝĂĚŽƐ�ŶŽƐ�ďĂŝƌƌŽƐ��ŝĚĂĚĞ�EŽǀĂ͕�^ĆŽ�sŝĐĞŶƚĞ͕�^ĆŽ�:ŽĆŽ͕�/ŵĂƌƵş͕�^ĆŽ�:ƵĚĂƐ͕��Žŵ�
�ŽƐĐŽ�Ğ��ĂƌƌĂ�ĚŽ�ZŝŽ�ĚĞ�/ƚĂũĂşͬ^�͕�ƉĂƌĂ�ϭϳϱ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�ƐĞƚĞŶƚĂ�Ğ�ĐŝŶĐŽͿ�ǀĂŐĂƐ͕�ĚƵƌĂŶƚĞ�Ž�
ƉĞƌşŽĚŽ�ĚĞ�ϬϮ�;ĚŽŝƐͿ�ŵĞƐĞƐ͕�ũĂŶĞŝƌŽ�Ğ�ĨĞǀĞƌĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϲ͘��
�

�ƉƌĞƐĞŶƚĂƌĂŵͲƐĞ�ĚƵĂƐ�ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ�ƉĂƌĂ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂƌ�ĚŽ�ĐĞƌƚĂŵĞ͕�Ă�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�Ğ�Ž�
/ŶƐƚŝƚƵƚŽ� EĂĚĂƌ� ^ŽĐŝĂů͕� ƐĞŶĚŽ� ƋƵĞ� ĨŽŝ� ƉƌŽĐĞĚŝĚŽ� ĐŽŵ� Ă� ĂďĞƌƚƵƌĂ� ĚŽƐ� ĞŶǀĞůŽƉĞƐ� Ϭϭ�
;WƌŽƉŽƐƚĂͬWůĂŶŽ�ĚĞ�dƌĂďĂůŚŽ�ĚĂ�WĂƌĐĞƌŝĂͿ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ�ƉĞůĂƐ�ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ͕�Ğ�ƐƵƐƉĞŶƐŽ�ŽƐ�
ƚƌĂďĂůŚŽƐ͕�ƉĂƌĂ�ƋƵĞ�Ă�ƉĂƌƚĞ�ƚĠĐŶŝĐĂ�ĚĂ�ĐŽŵŝƐƐĆŽ�ƉƌŽĐĞĚĞƐƐĞ�ĐŽŵ�ĂŶĄůŝƐĞͬǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ�Ğ�
ĚĞůŝďĞƌĂĕĆŽ�Ă�ƌĞƐƉĞŝƚŽ�ĚŽƐ�ƉůĂŶŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ƉĞůĂƐ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ͘��

�
EŽ�ĚŝĂ�ϮϮ�ĚĞ�ƐĞƚĞŵďƌŽ�ĚŽ�ĂŶŽ�Ğŵ�ĐƵƌƐŽ͕�ă�ϭϱ͗ϯϬŚ͕�ƌĞƵŶŝƌĂŵͲƐĞ�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ĚĂ�

ĐŽŵŝƐƐĆŽ� ũƵŶƚĂŵĞŶƚĞ� ĐŽŵ� ĂƐ� ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ͕� ĚĂŶĚŽ� ĂŶĚĂŵĞŶƚŽ� ĂŽ� ƉƌŽĐĞƐƐŽ� ƐŽď�
ƋƵĞƐƚŝŽŶĂŵĞŶƚŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ�ŶĂ�ŽĐĂƐŝĆŽ͕�ƉĞůŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ƚĠĐŶŝĐŽƐ�ĚĂ��ŽŵŝƐƐĆŽ�
ĚĞ� ^ĞůĞĕĆŽ͕� Ž� ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ĚĂ� ĂŶĄůŝƐĞ�Ğ� ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚĂ� ǀŝĂďŝůŝĚĂĚĞ� ƚĠĐŶŝĐĂ�ĚŽƐ�ƉůĂŶŽƐ�ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ϯ͘ϭ͘Ϯ͘ϳ�ĚŽ��ĚŝƚĂů�ĚĞ��ŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�WƷďůŝĐŽ�–�
WƌŽĐĞƐƐŽ�ϮϲϰϱϴϬͬϮϬϮϱͬ&D���͘�

�

���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� �

Ϯ�
�

K� ĐŽƌƉŽ� ƚĠĐŶŝĐŽ� ĚĂ� ĐŽŵŝƐƐĆŽ� ĂƉƌĞƐĞŶƚŽƵ� Ă� ƐƵĂ� ĂŶĄůŝƐĞ� ĐŽŵ� ĚŝǀĞƌƐŽƐ�
ĂƉŽŶƚĂŵĞŶƚŽƐ�Ğ�ƌĞƐƐĂůǀĂƐ�ĂŽƐ�ƉůĂŶŽƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�Ğŵ�ĚŝƐĐŽƌĚąŶĐŝĂ�ĐŽŵ�
Ž�ĞĚŝƚĂů͕�ƐĞŶĚŽ�ĞƐƚĞƐ�ŝŶƐĂŶĄǀĞŝƐ�ĚƵƌĂŶƚĞ�Ă�ƐĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ͘�

�
�ĞƐƚĂ� ĨŽƌŵĂ͕����ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞƐĐůĂƐƐŝĨŝĐŽƵ�ĂƐ� ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ�Ğ� ũƵůŐŽƵ� ĨƌĂĐĂƐƐĂĚŽ�Ž�

ĐĞƌƚĂŵĞ͕�ƚƵĚŽ�ĚĞŶƚƌŽ�ĚŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĞĚŝƚĂůşĐŝŽƐ�Ğ�ůĞŐĂŝƐ͘���
�
/ƌƌĞƐŝŐŶĂĚĂ� ĐŽŵ� Ă� ĚĞĐŝƐĆŽ� ƉƌŽĨĞƌŝĚĂ� ƉĞůĂ� �ŽŵŝƐƐĆŽ͕� Ă� ZĞƋƵĞƌĞŶƚĞ� ŝŶŐƌĞƐƐŽƵ� ĐŽŵ� Ž�

ZĞĐƵƌƐŽ�ĂůĞŐĂŶĚŽ�Ğŵ�ƐşŶƚĞƐĞ͗��
�
ϭ�Ͳ�ƋƵĞ�ĂƚĂ�ŶĆŽ�ŚĂǀŝĂ�ƐŝĚŽ�ƉƵďůŝĐĂĚĂ͖�
Ϯ� Ͳ�ƋƵĞ�ĂƐ� ĨĂůŚĂƐ�ĂƉŽŶƚĂĚĂƐ�ƉĞůŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ƚĠĐŶŝĐŽƐ�ĚĂ�ĐŽŵŝƐƐĆŽ�ŶŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƌĞĨĞƌĞ�Ă�

ĞŶƚŝĚĂĚĞ�/ŶƐƚŝƚƵƚŽ�EĂĚĂƌ�^ŽĐŝĂů�ĞƌĂŵ�ŝŶƐĂŶĄǀĞŝƐ͖�Ğ�
ϯ�Ͳ�ƋƵĞ�ĂƐ�ĨĂůŚĂƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂƐ�ŶŽ�ƉůĂŶŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚĂ�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�ĞƌĂŵ�ƉĂƐƐŝǀĞŝƐ�

ĚĞ�ƐĞƌĞŵ�ƐĂŶĂĚĂƐ͘��
�

ϯ�Ͳ��K�D�Z/dK͗�
�
ϯ͘Ϯ͘���^��>�'��O�^��WZ�^�Ed���^�
�
ϯ͘ϭ����Wh�>/�/���������d���
�
�YƵĂŶƚŽ�ĂŽ�ŝƚĞŵ�ϭ�ĚŽƐ�ĨĂƚŽƐ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ŶŽ�ƌĞĐƵƌƐŽ�ƋƵĞ�ƚƌĂƚĂ�ĚĂ�ƉƵďůŝĐŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ĂƚĂ͕�Ă�ŵĞƐŵĂ�
ĞƐƚĂǀĂ� ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ� ŝŶƐĞƌŝĚĂ� ŶŽ� ƉŽƌƚĂů� ĚĂ� ƚƌĂŶƐƉĂƌġŶĐŝĂ� ĚŽ� DƵŶŝĐşƉŝŽ� ĚĞ� /ƚĂũĂş͕� ĚĂŶĚŽ� Ă�
ƚƌĂŶƐƉĂƌġŶĐŝĂ�ĞǆŝŐŝĚĂ�Ğ�ĂĐĞƐƐŽ�Ă�ƚŽĚŽƐ�ƋƵĞ�ƉŽƐƐĂŵ�ƚĞƌ� ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ͕�ĂůĠŵ�ĚŽ�ƋƵĞ�Ă�ŵĞƐŵĂ�ƐĞƌĄ�
ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ� ƉƵďůŝĐĂĚĂ�ŶŽ� ũŽƌŶĂů� ĚŽ�DƵŶŝĐşƉŝŽ͕� ƚƵĚŽ� Ğŵ� ĐŽŶĨŽƌŵŝĚĂĚĞ� ĐŽŵ�Ž� ŝƚĞŵ�ϭϱ͘Ϯ�ĚŽ�
�ĚŝƚĂů͕�ŶĆŽ�ŚĂǀĞŶĚŽ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ſďŝĐĞ�ĞƐƚĞ�ĨĂƚŽ͕�ĚĂ�ŶĆŽ�ĐŽŶƚĂŐĞŵ�ĚŽ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĞ�ƉƌĂǌŽ�ƌĞĐƵƌƐĂů͕�ƵŵĂ�
ǀĞǌ�ƋƵĞ�Ă�ƌĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�ĂŶƚĞĐŝƉŽƵͲƐĞ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂŶĚŽ�Ž�ƌĞĐƵƌƐŽ͘��
�
ϯ͘Ϯ͘Ϯ�����WZ�^�Ed���K��K�W>�EK����dZ���>,K����Z��KZZ�Ed���
�

YƵĂŶƚŽ�ĂŽ�ƉůĂŶŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚĂ�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ͕�ŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�dĠĐŶŝĐŽƐ�ĚĂ��ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�^ĞůĞĕĆŽ�
ĂƉƌĞƐĞŶƚĂƌĂŵ�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�ĚŝƐĐŽƌĚąŶĐŝĂƐ�ƋƵĞ�ĐƵůŵŝŶĂƌĂŵ�ŶĂ�ƐƵĂ�ĚĞƐĐůĂƐƐŝĨŝĐĂĕĆŽ͗��
��

 /ƚĞŵ�ϯ͘ϰ͕�ŶĆŽ�ĨŽŝ�ĚĞƐĐƌŝƚĂ�Ă�ĐĂƌŐĂ�ŚŽƌĄƌŝĂ�ĚĞ�ĐĂĚĂ�ŽĨŝĐŝŶĂ�Ă�ƐĞƌ�ƌĞĂůŝǌĂĚĂ͕�ŶĂƐ�ĞƚĂƉĂƐ�Ğ�ŵĞƚĂƐ͕�Ž�ǀĂůŽƌ�ĚĞ�
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĞƐƚĄ�ĚŝǀĞƌŐĞŶƚĞ�ĚŽ�ŽďũĞƚŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ŝŶƚĞŐƌĂů�ĚĞ�ϭϳϱ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�ƐĞƚĞŶƚĂ�
Ğ�ĐŝŶĐŽͿ�ĐƌŝĂŶĕĂƐ͖��

 /ƚĞŵ�ϯ͘ϳ͕�ĞǆŝƐƚĞ�ĚŝǀĞƌŐġŶĐŝĂ�ƋƵĂŶƚŽ�ĂŽ�ŽďũĞƚŽ͕�ƐĞŶĚŽ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�Ž�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ŝŶƚĞŐƌĂů�ĚĞ�ϭϳϱ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�
ƐĞƚĞŶƚĂ�Ğ�ĐŝŶĐŽͿ�ĐƌŝĂŶĕĂƐ͖��

 /ƚĞŵ�ϱ͕�Ă�ĐĂƌŐĂ�ŚŽƌĄƌŝĂ�ĚŽƐ�ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂŝƐ�ĞƐƚĄ�ĚŝǀĞƌŐĞŶƚĞ�ĚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ϯ͘ϱ�;ƌĞĐƵƌƐŽƐ�
ŚƵŵĂŶŽƐͿ͖��

 /ƚĞŵ�ϲ͕�Ă�ĐĂƌŐĂ�ŚŽƌĄƌŝĂ�ĚŝǀĞƌŐĞ�ĚĂƐ�ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ�ŶŽ�ŝƚĞŵ�ϯ͘ϱ�;ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ŚƵŵĂŶŽƐͿ͕�Ğ�Ă�ƐŽŵĂ�ĚŽƐ�
ǀĂůŽƌĞƐ�ĚĂ�ĂƋƵŝƐŝĕĆŽ�ĚĞ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚŝǀĞƌŐĞ�ĚŽ�ǀĂůŽƌ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ�ŶŽ�ŝƚĞŵ�ϱ�;ĐƌŽŶŽŐƌĂŵĂ�ĚĞ�ĚĞƐĞŵďŽůƐŽͿ͘���

 KƌĕĂŵĞŶƚŽƐ͗�EĆŽ�ĨŽƌĂŵ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ŽƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͘�
�
�

:Ą�ĂƐ�ŝŶĐŽŶƐŝƐƚġŶĐŝĂƐ�ĂƚƌŝďƵşĚĂƐ�Ă�ĞŶƚŝĚĂĚĞ�/ŶƐƚŝƚƵƚŽ�EĂĚĂƌ�^ŽĐŝĂů͕�ƉĞůŽƐ�ŵĞŵďƌŽƐ�ƚĠĐŶŝĐŽƐ�
ĨŽƌĂŵ�ĂƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ͗��
�

 /ƚĞŶƐ�ϯ͘Ϯ�Ğ�ϯ͘ϯ͕�ŽƐ�ƋƵĂŶƚŝƚĂƚŝǀŽƐ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ĚŝǀĞƌŐĞŵ�ĚŽ�ŶƷŵĞƌŽ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ�ŶŽ�ŽďũĞƚŽ͖��
 /ƚĞŵ�ϱ͕�ŶŽ�ĐƌŽŶŽŐƌĂŵĂ�ĚĞ�ĚĞƐĞŵďŽůƐŽ͕�Ă�ƐŽŵĂ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�ŵġƐ�ĚĞ�ũĂŶĞŝƌŽ�ĞƐƚĄ�ŝŶĐŽƌƌĞƚĂ͖�ƋƵĂŶƚŽ�ă�ƚĂďĞůĂ�

ĚĞ�ĚĞƐĐƌŝĕĆŽ�ĚŽƐ�ďĞŶƐ�Ğ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ͕�Ă�ĚĞƐĐƌŝĕĆŽ�ĚĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ĚŝǀĞƌŐĞ�ĚŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ�ŶŽƐ�ƌĞĐƵƌƐŽƐ�ŚƵŵĂŶŽƐ�;ŝƚĞŵ�
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ϯ�
�

ϯ͘ϱͿ͖� Ġ� ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ� Ă� /E� ϬϰϵͬϮϬϭϴͬ�'Dͬ^�WK'͕� ƋƵĞ� Ž� ƉůĂŶŽ� ĚĞ� ƚƌĂďĂůŚŽ� ĞƐƚĞũĂ� ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ�
ƉĂŐŝŶĂĚŽ͘��

 �KƌĕĂŵĞŶƚŽƐ͗�YƵĂŶƚŽ�ĂŽƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĞ�ŵŽŶŝƚŽƌ͕�Ž�ǀĂůŽƌ�ŝŶĚŝĐĂĚŽ�ĨŝĐŽƵ�ĂĐŝŵĂ�ĚŽ�ǀĂůŽƌ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ�ŶŽ�ƚĞƌŵŽ�
ĚĞ�ƌĞĨĞƌġŶĐŝĂ͘�

��
EŽ� ƚŽĐĂŶƚĞ� ĂŽƐ� ŝƚĞŶƐ� Ϯ� Ğ� ϯ� ĚŽ� ƌĞĐƵƌƐŽ� ŽŶĚĞ� Ă� ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ� ĂůĞŐĂ� ƋƵĞ� ŽƐ� ŝƚĞŶƐ�

ĂƉŽŶƚĂĚŽƐ� ŶŽ� ƐĞƵ� ƉůĂŶŽ� ĚĞ� ƚƌĂďĂůŚŽ� ĞƌĂŵ� ƉĂƐƐŝǀĞŝƐ� ĚĞ� ƐĞƌĞŵ� ƐĂŶĂĚŽƐ� Ğ� ƋƵĞ� ŽƐ�
ĂƉŽŶƚĂĚŽƐ�ŶŽ�ƉůĂŶŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚŽ�ĐŽŶĐŽƌƌĞŶƚĞ�ŶĆŽ͕�ŶĆŽ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĂĐĞŝƚŽƐ͕�ƉŽŝƐ�
Ğŵ� ƐƵĂƐ� ĂƌŐƵŝĕƁĞƐ� Ă�ŵĞƐŵĂ� ŶĆŽ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ� ƋƵĂůƋƵĞƌ� ĞŵďĂƐĂŵĞŶƚŽ� ƌŽďƵƐƚŽ� ƋƵĞ�
ĐŽƌƌŽďŽƌĞ�ĐŽŵ�Ă�ƐƵĂ�ĂůĞŐĂĕĆŽ͘��
�

^ŝŵƉůĞƐŵĞŶƚĞ�ũƵůŐĂ�ƉŽƌ�Ɛŝ�Ɛſ�ƋƵĞ�Ž�ƐĞƵ�ƉůĂŶŽ�ŵĞƌĞĐŝĂ�ƚĞƌ�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ƐĞƌ�
ƐĂŶĂĚŽ�ĞŶƋƵĂŶƚŽ�Ă�ĚŽ�ĐŽŶĐŽƌƌĞŶƚĞ�ŶĆŽ͕�ŵĂŝƐ�ŶĆŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ĂƌŐƵŝĕĆŽ�ƋƵĞ�
ĞŵďĂƐĞ�Ă�ƐƵĂ�ƉƌĞƚĞŶƐĆŽ͘��
�

K�ĞŶƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ��DĞŵďƌŽƐ� dĠĐŶŝĐŽƐ� ĚĂ� �ŽŵŝƐƐĆŽ� Ğŵ� ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ� Ğ� ĚĂ�
�ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�^ĞůĞĕĆŽ�ĐŽŵŽ�Ƶŵ�ƚŽĚŽ͕�ĨŽŝ�ĚĞ�ƋƵĞ�ĂŵďĂƐ�ĂƐ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ�ĚĞŝǆĂƌĂŵ�ĚĞ�
ĐƵŵƉƌŝƌ�ĐŽŵ�ĂƐ�ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ�ĐŽŶƚŝĚĂƐ�ŶŽ�ĞĚŝƚĂů͕�ĐĂƵƐĂŶĚŽ�ĂƐƐŝŵ�Ă�ĚĞƐĐůĂƐƐŝĨŝĐĂĕĆŽ�Ğ�Ž�
ĨƌĂĐĂƐƐŽ�ĚŽ�ĐĞƌƚĂŵĞ͘�
�

EĆŽ�ŚĄ�ŶŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ĨĂůĂƌ�ĚĞ�ƐĂŶĄǀĞů�Ğ�ŶĆŽ�ƐĂŶĄǀĞů͕�ƉŽŝƐ�Ž�ĞĚŝƚĂů�Ġ�ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ�Ğ�ĐĂďĞ�
ĂŽƐ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ�ƐĞŐƵŝƌ�ĂƐ�ƌĞŐƌĂƐ�Ğ�ĐƵŵƉƌŝͲůĂƐ�ŶĂ�ƐƵĂ�ŝŶƚĞŐƌĂůŝĚĂĚĞ͕�ĂůĠŵ�ĚĂƐ�ĚĞŵĂŝƐ�
ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ�ůĞŐĂŝƐ�ĐŽŶƚŝĚĂƐ�ŶĂƐ�ŶŽƌŵĂƐ�Ğ�ůĞŝƐ�ƋƵĞ�ƌĞŐĞŵ�Ž�ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�ƉƷďůŝĐŽ͘��
�

�ĞƐƚĂ� ĨŽƌŵĂ� Ă� �ŽŵŝƐƐĆŽ� ĂŐŝƵ� ĚĞ� ĨŽƌŵĂ� ĐĞƌƚĞŝƌĂ� ĂŽ� ĚĞƐĐůĂƐƐŝĨŝĐĂƌ� ĂƐ� ĚƵĂƐ�
ĞŶƚŝĚĂĚĞƐ�ĐŽŶĐŽƌƌĞŶƚĞƐ�Ğ�ƵƚŝůŝǌĂƌ�Ž�ŝƚĞŵ�ϱ͘ϵ�Ğŵ�ƐƵĂ�ĚĞĐŝƐĆŽ͕�ƐĞŶĆŽ�ǀĞũĂŵŽƐ͗�

�
K�ŝƚĞŵ�ϱ͘ϵ�ĚŽ�ĞĚŝƚĂů�Ěŝǌ͗��
�

͞��ĂƐŽ�ŶĞŶŚƵŵĂ�ĚĂƐ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕƁĞƐ�ĚĂ�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�Đŝǀŝů�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�
ƉƷďůŝĐŽ� ƉƌĞĞŶĐŚĂŵ� ŽƐ� ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ� ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽƐ� ŶĞƐƚĞ� ĞĚŝƚĂů͕� Ă� ĐƌŝƚĠƌŝŽ� ĚĂ� �ŽŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ�
^ĞůĞĕĆŽ͕� ƐĞƌĄ� ĐŽŶĐĞĚŝĚŽ� Ž� ƉƌĂǌŽ� ĚĞ� ĂƚĠ� Ϭϱ� ;ĐŝŶĐŽͿ� ĚŝĂƐ� ƉĂƌĂ� ƋƵĞ� ĂƐ� ŵĞƐŵĂƐ� ƐĂŶĞŵ� ĂƐ�
ŝŶĐŽŶĨŽƌŵŝĚĂĚĞƐ͕�ƚĂů�ŶŽƚŝĨŝĐĂĕĆŽ�ƐĞƌĄ�ĨĞŝƚĂ�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚĂ�ƉƌſƉƌŝĂ�ĂƚĂ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ƐĞůĞĕĆŽ͕�ŽƵ�
ƋƵĂŶĚŽ�ŶĞŶŚƵŵ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ�ĚĂ�ƉƌŽƉŽŶĞŶƚĞ�ƐĞ�ĨŝǌĞƌ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�ă�ƐĞƐƐĆŽ�ƐĞ�ĚĂƌĄ�ƉĞůŽ�ĞͲŵĂŝů�
ŝŶĚŝĐĂĚŽ�ŶŽ�ĞŶǀĞůŽƉĞ�ĚĂ�ƉƌŽƉŽƐƚĂ͘͟�;ŐƌŝĨĂŵŽƐͿ�

� �
� K�ŝƚĞŵ�ĐŽŶĐĞĚĞ�Ă�ƉƌĞƌƌŽŐĂƚŝǀĂ�ă��ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�^ĞůĞĕĆŽ�ĚĞ�ĐŽŶĐĞĚĞƌ�ŽƵ�ŶĆŽ�ƉƌĂǌŽ�
ƉĂƌĂ�ƋƵĞ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�ƐĂŶĞŵ�ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ�ŝŶĐŽŶĨŽƌŵŝĚĂĚĞƐ͘��ŶƚƌĞƚĂŶƚŽ͕�
Ă��ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞĐŝĚŝƵ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĞŶƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ�DĞŵďƌŽƐ�dĠĐŶŝĐŽƐ�ĚĂ��ŽŵŝƐƐĆŽ͕�ĚĞ�
ũƵůŐĂƌ�ĂƐ�ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ���^�>�^^/&/����^͕� ƚŽƌŶĂŶĚŽ�Ž�ĐĞƌƚĂŵĞ�&Z���^^��K͕�ƉŽŝƐ�ŽƐ�
ƉůĂŶŽƐ�ŶĆŽ�ĂƚĞŶĚŝĂŵ�ŶĂ�ƐƵĂ�ƚŽƚĂůŝĚĂĚĞ�Ž�ĞǆŝŐŝĚŽ�ŶŽ��ĚŝƚĂů͘��
�
� dĞŵŽƐ�ƚĂŵďĠŵ�ƋƵĞ�ŶŽ�ĐĂƐŽ�ĚĂ�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ͕�ĞƐƚĂ�ĚĞŝǆŽƵ�ĚĞ�ũƵŶƚĂƌ�ŶŽ�ƉƌĂǌŽ�ŽƐ�
ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ�ĞǆŝŐŝĚŽƐ�;ŶĆŽ�ĨŽƌĂŵ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽƐ�ŽƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚŽƐ�ĚĂ�ĞƋƵŝƉĞ�ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂůͿ�Ž�
ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƉŽĚŝĂ�ƐĞƌ�ƐĂŶĂĚŽ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ƐĞ�ŝŶĨĞƌĞ�ĚŽ�ŝƚĞŵ�ϱ͘ϳ�ĂďĂŝǆŽ�ƚƌĂŶƐĐƌŝƚŽ͘��
�

͞�ŵ�ŶĞŶŚƵŵĂ�ŚŝƉſƚĞƐĞ�ƐĞƌĄ�ĐŽŶĐĞĚŝĚŽ�ƉƌĂǌŽ�ƉĂƌĂ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ĚĂ�ĚŽĐƵŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĞǆŝŐŝĚĂ�
ŶŽ��ĚŝƚĂů�Ğ�ŶĆŽ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂ�ĂƚĠ�Ă�ĚĂƚĂ�ĨŝǆĂĚĂ�ƉĂƌĂ�Ă�ƌĞƵŶŝĆŽ�ĚĞƐƚŝŶĂĚĂ�ă�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ĚĂƐ�
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŚĂďŝůŝƚĂĕĆŽ͕�ƐĂůǀŽ�ƋƵĂŶĚŽ�Ă�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�ĚĂ�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�Đŝǀŝů�ĨŽƌ�Ă�ƷŶŝĐĂ�ƉƌŽƉŽŶĞŶƚĞ�
ŶŽ�ĐŚĂŵĂŵĞŶƚŽ�ƉƷďůŝĐŽ�ŽƵ�ŶŽ�ůŽƚĞ�Ă�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ�ƉƌŽƉŽƐƚĂ͘͟�;ŐƌŝĨĂŵŽƐͿ�

�

���������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������� �

ϰ�
�

� �ƐƐŝŵ�ĂƐ�ĂůĞŐĂĕƁĞƐ�ĚĂ�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�ŶĆŽ�ƉƌŽƐƉĞƌĂŵ�Ğ�ŶĆŽ�ƚĞŵ�Ž�ĐŽŶĚĆŽ�ĚĞ�ĂůƚĞƌĂƌ�
Ă�ĚĞĐŝƐĆŽ�ƉƌŽĨĞƌŝĚĂ�ƉĞůĂ��ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�^ĞůĞĕĆŽ͘��
�
�
�KE�>h^�K��
�

�ŶƚĞ�Ă�ƚŽĚŽ�ĞǆƉŽƐƚŽ͕�Ă��ŽŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�^ĞůĞĕĆŽ�ĚĞĐŝĚĞ�Ğŵ�ŶĆŽ�ĚĂƌ�ƉƌŽǀŝŵĞŶƚŽ�ĂŽ�
ƌĞĐƵƌƐŽ� ŝŵƉĞƚƌĂĚŽ͕�ŵĂŶƚĞŶĚŽ� Ă� ĚĞĐŝƐĆŽ� ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ� ĚĂ�Ϯǐ��ƚĂ� ĚĞ�ϮϮ� ĚĞ� ƐĞƚĞŵďƌŽ� ĚĞ�
ϮϬϮϱ͕� ĚĞƐĐůĂƐƐŝĨŝĐĂŶĚŽ� Ă� ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ� Ğ� ĚĞŵĂŝƐ� ƉĂƌƚŝĐŝƉĂŶƚĞƐ͘� YƵĞ� ƐĞũĂ� ƉƵďůŝĐĂĚĂ� Ğ�
ĐŽŵƵŶŝĐĂĚĂ�ă�ZĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�Ă�ƌĞƐƉŽƐƚĂ�ĚĞƐƚĞ�ƌĞĐƵƌƐŽ͘��
�

dąŶŝĂ�DĂƌŝĂ�EŽǀĂĞƐ�
WZ�^/��Ed��

�ǀĞůŝǌ��ŽŵŝŶ�
D�D�ZK�����KD/^^�K�

� �
�

�

�ůĞǆƐĂŶĚƌŽ��ŽƌƌĞŝĂ�
D�D�ZK�����KD/^^�K�

DŝĐŚĞůůǇ�EĄƚĂůŝ��ŶĂĐůĞƚŽ�WĂĞƐ�
D�D�ZK�����KD/^^�K�

� � �
� � �

&ĞƌŶĂŶĚĂ�DĞůŽ��ĂƌďŝĞƌŝ�
D�D�ZK�����KD/^^�K�

�
�
�

�ůƚŽŶ�:ŽƐĠ��ůĂŐĞƐŬŝ�:ƵŶŝŽƌ�
D�D�ZK�d��E/�K�����KD/^^�K����^�^��

:ƵůŝĂŶĂ�/ŶġƐ�ĚĂ�^ŝůǀĂ�'ŽŶĕĂůǀĞƐ�
D�D�ZK�d��E/�K�����KD/^^�K����^�^��

�
�
�

<ĞŝůĂ�ZŽƐĂ�ĚĞ�KůŝǀĞŝƌĂ�
D�D�ZK�d��E/�K�����KD/^^�K����^�^��

:ŽĆŽ�sŝƚŽƌ�DŽƌĞŝƌĂ�^ĂŵĂ�
D�D�ZK�d��E/�K�����KD/^^�K����^�^��

�
�

������������������������
�
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RESULTADO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº DE 175/2025  

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO ONLINE DE NOTIFICAÇÕES, 

INTIMAÇÕES E CITAÇÕES JUDICIAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que Dispensa 

Eletrônica acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da empresa: 

52447 - FERNANDA F PONTIN LTDA (10.277.241/0001-36) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 53473 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

SRV SERVIÇO 1 1.584,00 1.584,00 

TOTAL  1.584,00 
 

Itajaí, 16 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  

HOMOLOGAÇÃO 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 183/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 

relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 

homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUBSTRATO PARA PAISAGISMO OU CORREÇÃO DE SOLO À BASE DE TURFA 

ESTERILIZADA 

 44258 - JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA (43.338.044/0001-39) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 98638 - SUBSTRATO PARA PAISAGISMO OU 
CORREÇÃO DE SOLO À BASE DE TURFA 
ESTERELIZADA 
SUBSTRATO PARA PAISAGISMO OU 
CORREÇÃO DE SOLO À BASE DE TURFA 
ESTERELIZADA, sacas de 20kg, sendo 
aditivado com fertilizante mineral 
(N=0,02%,P2O5=0,08% e K2O=0,04%)e 
calcário calcítico (3,0%) 
sacas de 20kg em ráfia, sendo aditivado 
com fertilizante mineral 
(N=0,02%,P2O5=0,08%e K2O=0,04%)e 
calcário calcítico (3,0%). Características 
técnicas: Condutividade elétrica-1,5+-
0,3mS; Densidade em base seca=290,0 
kg/métrica-1,5+-0,3mS; Densidade em base 
seca=290,0 kg/m³; Potencial de Hidrogênio 
(pH)=5,8+-0,5; Umidade Máxima 
(peso/peso)= 55,0%; e capacidade de 
retenção de água (CRA)=60,0% 
(peso/peso) OU ACIMA.  A entrega deverá 
ocorrer em sacos de 20 kg fabricados em 
polipropileno (ráfia) de alta resistência, de 
forma a garantir o adequado transporte, 
armazenamento e manuseio do produto. 

Sa TURFA 
FÉRTIL 

1  
460.000,00 

 
460.000,00 

Total   
460.000,00 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 171/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 

relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 

homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E RETIRADA DE 

PELÍCULAS E ADESIVOS PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 43524 - BRAVA PRINT GRAFICA LTDA (47.482.961/0001-43) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 71527 - PELÍCULAS. FUMÊ 
G5/G20 
RETIRADA DAS PELÍCULAS JÁ 
EXISTENTES E APLICAÇÃO DE 
PELÍCULAS FUMÊ G5/G20, 
RETENÇÃO DE RAIOS UV, 
REDUÇÃO DA LUMINOSIDADE 
INTERNA, RETENÇÃO DE 
CALOR, COM GARANTIA DE 3 
ANOS. 

m² serviço  1.880  26,04  48.955,20 

1 2 71528 - PELÍCULAS.ESPELHADAS 
RETIRADA DAS PELÍCULAS JÁ 
EXISTENTES E APLICAÇÃO DE 
PELÍCULAS ESPELHADAS, 
RETENÇÃO DE RAIOS UV, 
REDUÇÃO DA LUMINOSIDADE 
INTERNA, RETENÇÃO DE 
CALOR, COM GARANTIA DE 3 
ANOS. 

m² serviço  1.950  26,04  50.778,00 

1 3 71529 - PELÍCULAS.BALCK OUT 
RETIRADA DAS PELÍCULAS JÁ 
EXISTENTES E APLICAÇÃO DE 
PELÍCULAS BALCK OUT, 
RETENÇÃO DE RAIOS UV, 
REDUÇÃO DA LUMINOSIDADE 
INTERNA, RETENÇÃO DE 
CALOR, COM GARANTIA DE 3 
ANOS. 

m² serviço  1.000  26,05  26.050,00 

1 4 71530 - PELÍCULAS.JATEADAS 
RETIRADA DAS PELÍCULAS JÁ 
EXISTENTES E APLICAÇÃO DE 
PELÍCULAS JATEADAS, 
RETENÇÃO DE RAIOS UV, 
REDUÇÃO DA LUMINOSIDADE 
INTERNA, RETENÇÃO DE 
CALOR, COM GARANTIA DE 3 
ANOS. 

m² serviço  1.055  26,05  27.482,75 

1 5 71531 - PELÍCULAS.LISTRADAS 
RETIRADA DAS PELÍCULAS JÁ 
EXISTENTES E APLICAÇÃO DE 
PELÍCULAS LISTRADAS, 
RETENÇÃO DE RAIOS UV, 
REDUÇÃO DA LUMINOSIDADE 
INTERNA, RETENÇÃO DE 
CALOR, COM GARANTIA DE 3 
ANOS. 

m² serviço  980  27,07  26.528,60 

2 6 70944 - SERVIÇOS DE Un serviço  403  49,00  19.747,00 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

IMPRESSÃO, RETIRADA DO 
ADESIVO EXISTENTE ( SE 
HOUVER) E COLOCAÇÃO DE 
ADESIVOS PARA A FROTA DE 
CARROS, INCLUSO A CRIAÇÃO 
DA ARTE. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
: 0,50CM(ALTURA) X 
1,30CM(COMPRIMENTO). 

3 7 92514 - SERVIÇOS DE 
COLOCAÇÃO DE PERFURADOS 
(ADESIVOS), RETIRADA DO 
ADESIVO EXISTENTE (SE 
HOUVER) PARA SER FIXADOS 
NOS VIDROS, PORTAS e PISOS, 
INCLUSO A CRIAÇÃO DA ARTE. 

m² serviço  1.585  35,00  55.475,00 

4 8 98702 - PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS 
PLOTAGEM DE VEÍCULO, 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DO TIPO UTILITÁRIO, VANS, 
PASSEIO, CAMINHÕES CABINE 
SIMPLES OU DUPLA E ÔNIBUS, 
COM ADESIVOS EM VINIL 
(CONFORME MODELO 
DEFINIDA PELA 
ADMINISTRAÇÃO), COM 
POLICROMIA DIGITAL, 
APLICAÇÃO DE RECORTE 
ELETRÔNICO, COM TAMANHOS 
VARIADOS PROPORCIONAIS 
AO TAMANHO DO VEÍCULO, 
COM IMPRESSÃO DIGITAL DE 
ALTA QUALIDADE, RESISTENTE 
AO SOL E A CHUVA. OBS.: O 
SERVIÇO CONTEMPLA (SE 
NECESSÁRIO) A REMOÇÃO DE 
ADESIVOS ANTIGOS, 
PREPARAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE NOVA PLOTAGEM. 

m² serviço  1.645  65,00  
106.925,00 

Total   
361.941,55 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 198/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, DECORAÇÃO E URSOS DE PELÚCIA PARA USO DO 1º BATALHÃO DE 

POLÍCIA MILITAR 

 43479 - BARBARA GASPARUCHO GARCIA (27.873.175/0001-60) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

3 22777 - LEÃO MASCOTE PROERD, 
TAMANHO M 22CM 
FABRICADO DE TECIDO PELUCIADO 
100% POLIÉSTER, ENCHIMENTO EM 
FIBRA 10,0 DTEX X 32mm 100% 
POLIÉSTER E REVETIDO COM 
CAMISETA DRY PIQUET 100% 
POLIÉSTERCOR PRETA COM 
LOGOMARCA DO PROERD) – LEÃO 
DAREN (PARA A FORMATURA DO 
PROERD) 

Un PROPRIA 10.000  33,00  
330.000,00 

Total   
330.000,00 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 202/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA SUPER FINA COM GRANULOMETRIA DE 50/57, 

ÚMIDA 

 43086 - BMB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (42.008.173/0001-04) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 99063 - Areia Super fina, com 
granulometria de 50/57. 
Areia Super fina, com granulometria 
de 50/57, úmida e livre de 
impurezas, pedras, conchas, 
materiais orgânicos ou qualquer 
elemento cortante ou abrasivo. 
Areia Super fina, com granulometria 
de 50/57, úmida e livre de 
impurezas, pedras, conchas, 
materiais orgânicos ou qualquer 
elemento cortante ou abrasivo. O 
material precisa ser peneirado, 
garantindo uma textura uniforme, 
macia e confortável ao toque. 

m³ MBM 3.000  132,00  
396.000,00 

Total   
396.000,00 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 203/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REPETIÇÃO ATO - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 

 49507 - WRS ATACADISTA LTDA (53.846.529/0001-97) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

4 207 - MACARRÃO TALHARIM - 500 G 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA 

Un ORQUIDEA 1.400  4,75  6.650,00 

Total   6.650,00  
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

ATOS DA CVI

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
 

SECRETARIA GERAL 

 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada 
Itajaí/SC – CEP 88.307-303 – Fone/Fax 3344-7100 

 e-mail: cvi@cvi.sc.gov.br  - Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

1 

 
 
 
 

INFORMATIVO 
 
 
 
 
 
 

Fernando Martins Pegorini, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de CONSULTA 

PÚBLICA, para instituir “A SEMANA DO ANTIGOMOBILISMO NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ”. 

 

 

DATA: 22/10/2025 (quarta-feira) 

HORÁRIO:  as 17h30min  

LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí 

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC 

 

 

 

 

 

Fernando Martins Pegorini 
Presidente 

Câmara de Vereadores de Itajaí 

ATOS DA SEC. DA FAZENDA

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ  
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL  

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Processo nº: 656914/2025  
Protocolo: SEAGRU  
Interessado: TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA. CNPJ: 01.185.136/0001-86  
 
Assunto: Reconhecimento de Não Incidência de IPTU 

O Auditor Fiscal Municipal Marcelo Fóes Scherer, matrícula nº 1679601, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 20/2002 e demais legislações aplicáveis, 
decide DEFERIR o pedido formulado pelo interessado, nos seguintes termos: 

1. Reconhecer a não incidência de IPTU sobre o imóvel de cadastro imobiliário nº 930672 para 
o exercício de 2025, em virtude de sua comprovada utilização para fins agropecuários. 

2. Determinar o cancelamento dos débitos de IPTU referentes ao exercício de 2025 para o 
imóvel de Código Imobiliário nº 930672. 

Observações Importantes: Para a continuidade do benefício, o contribuinte deve efetuar o pedido 
de não incidência anualmente. A Fazenda Municipal reserva-se o direito de lançar o imposto, com a 
aplicação de multas (conforme Art. 40 da Lei Complementar Municipal 20/2002) e outras penalidades, 
caso sejam identificados fatos supervenientes que demonstrem desvio de finalidade do imóvel ou 
descumprimento das condições legais. Informações ou declarações falsas podem configurar crime 
contra a ordem tributária (Lei Federal 8.137/1990). 

Itajaí, 12 de setembro de 2025. 

Marcelo Fóes Scherer  
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula: 1679601 
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Recurso: 7864-25-ITJ-REC 
Notificado: JACKSON CARLOS LOBO 
CNPJ:               29.783.080/0001-80 
Matéria: Exclusão do Simples Nacional (TLLFF 2019 e 2025) 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 143113/2025-
OJPF. A publicação ocorre por não ter sido encontrado no endereço constante nos autos. 
A cópia da decisão poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais, situado na 
Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
Débora Sílvia Lyra Círico 
Autoridade Julgadora do OJPF 
 

   

 

 
ATOS DO IPI

 
 PREFEITURA DE ITAJAÍ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária 
CEP 88.303-220 - Fone/Fax (047) 3405-6000 

 
 

PORTARIA Nº 313/2025 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do (a) servidor (a) 

ALESSANDRA FERREIRA ALVES, matrícula nº 782410, RESOLVE:  

 

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitida sob o 

protocolo nº 19001010101696258 em 12/09/2025, totalizando 2861 (dois mil, oitocentos e 

sessenta e um) dias, correspondendo a 07 ano (s) 10 mês (es) e 06 dia (s).  

 

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

  
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente  
        Instituto de Previdência de Itajaí 
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PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getulio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 315/2025 

  

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 

1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 

10.887/2004, à servidora MARIA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 

1604803, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio em 

Educação Especial, Categoria “1”, Faixa “II”, Padrão “B1” de vencimentos, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretor Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 
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 PREFEITURA DE ITAJAÍ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária 
CEP 88.303-220 - Fone/Fax (047) 3405-6000 

 
 

PORTARIA Nº 314/2025 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do (a) servidor (a) 

ADRIANA ESPEZIM SCHLOGL, matrícula nº 1975201, RESOLVE:  

 

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, emitida sob o 

protocolo nº 14022010100082251 em 04/09/2025, totalizando 7607 (dois mil, oitocentos e 

sessenta e um) dias, correspondendo a 20 ano (s) 10 mês (es) e 07 dia (s).  

 

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

  
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente  
        Instituto de Previdência de Itajaí 
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PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getulio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 315/2025 

  

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal de 

1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 

10.887/2004, à servidora MARIA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 

1604803, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Apoio em 

Educação Especial, Categoria “1”, Faixa “II”, Padrão “B1” de vencimentos, 

do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

Diretor Presidente 
        Instituto de Previdência de Itajaí 

 

  

PREFEITURA DE  ITAJAÍ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
Avenida Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP 88.303-220 
Fone/Fax (047) 3405-6000 

    
 

PORTARIA Nº 316/2025 

  

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, 

considerando o disposto nos artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, 

inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RESOLVE conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 47/2005, ao servidor ADILSON DE ANDRADE, matrícula nº 536001, 

ocupante do cargo de Motorista, Categoria “3”, Faixa “I”, Padrão “J” de 

vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras. 

 

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

  

                  Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente 

        Instituto de Previdência de Itajaí 

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220  
Fone: (47) 3405-6000 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 318/2025 
 
 
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição que 

lhe confere o artigo 3º, alínea “g”, da Lei Ordinária nº 3.742/02, RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR A COMISSÃO ESPECIAL de AVALIAÇÃO de DESEMPENHO do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, conforme Decreto nº 10.113, de 21 de outubro 

de 2013. 

 

NOME MATRÍCULA 

 
CINTIA CARLA FERNANDES LENOIR 

 
18 

 
FERNANDO KOTOWISKI 

 
01 

 
VITOR PAUL WOYAKEWICZ 

 
03 

 
 

SUPLENTES MATRÍCULA 

 
FERNANDA DA SILVA ASSAF 

 
10 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Dulce Maria Amaral Pereira 
Diretora Presidente do  

Instituto de Previdência de Itajaí 
 

DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:

Assinado de forma digital 
por DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:
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   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193 – Ed.Dona Elvira –  Vila Operária – CEP: 88303-220 
Fone: (47) 3405-6000 

 

 
 

          PORTARIA Nº 317/2025 
   

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 3º, alínea “g”, da Lei Ordinária nº 3.742/02, resolve: 

 

Art. 1º NOMEAR A COMISSÃO DISCIPLINAR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
ITAJAÍ, nos termos do art. 24 do Decreto nº 10.113 de 21 de outubro de 2013 e art. 12 da 

Resolução nº 001/IPI/2019 de 21 de fevereiro de 2019, conforme a seguir: 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
 

ANDERSON MANGER 
 

22 
 

 
CINTIA CARLA FERNANDES LENOIR 

 
18 
 

 
FERNANDO KOTOWISKI 

 
01 
 

 
NATALIA CORREA CASAS 

 
02 
 

 
VITOR PAUL WOYAKEWICZ 

 
03 
 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Dulce Maria Amaral Pereira 
Diretora Presidente do  

Instituto de Previdência de Itajaí 

DULCE MARIA 
AMARAL 
PEREIRA:

Assinado de forma digital 
por DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220  
Fone: (47) 3405-6000 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 319/2025 
 
 
 
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição que 

lhe confere o artigo 3º, alínea “g”, da Lei Ordinária nº 3.742/02, RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR A COMISSÃO de AVALIAÇÃO de DESEMPENHO e ESTÁGIO 
PROBATÓRIO do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, conforme Decreto nº 

10.113, de 21 de outubro de 2013. 

 

 

NOME MATRÍCULA 

 
ANDERSON MANGER 

 
22 

 
FERNANDA CHRISTIANE CARDOSO 

 
27 

 
FERNANDA DA SILVA ASSAF 

 
10 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Dulce Maria Amaral Pereira 
Diretora Presidente do  

Instituto de Previdência de Itajaí 
 

DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:

Assinado de forma digital 
por DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 320/2025 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de 

Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, 

inciso “i”, da Lei 3.742/2002, resolve CONCEDER 

“LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”, 

nos termos do artigo 8º, da Lei Complementar 180 de 

17 de dezembro de 2010, a servidora abaixo 

relacionada: 

 
 
 
 

NOME DO SERVIDOR MAT CARGO Nº 
DIAS PERÍODO 

 
CINTIA CARLA FERNANDES 

LENOIR 
 

18 PROCURADOR 
AUTARQUICO 45 04/10/2025 a 17/11/2025 

 

 
 
 
 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Dulce Maria Amaral Pereira 

  Diretora Presidente do 
                                                Instituto de Previdência de Itajaí 

 
 

DULCE MARIA 
AMARAL 
PEREIRA:

Assinado de forma digital 
por DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:

ATOS DO SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-AGU-099202 

 

REGISTRO TCE/SC 33E11FC6850C32B5FDA033AD07807C16EDBD8CA3 

 
O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE PVC PBA PARA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, mediante as 

especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei n° 

14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar 

n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 12.840/2023. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 

Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes. 
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 30 de outubro de 2025, no 

Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com 

participação aberta às proponentes e ao público. 

 

 
Itajaí/SC, 15  de outubro de 2025 

 
 

 
Celso Hugo Praun Filho 

Diretor Geral 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 

    

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-CON-099747 
 
Contratação objetivando a participação no curso “Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil: Conformidade, Controle e Modernização com o SIAFIC e 
MCASP”, no formato presencial, na cidade de São Paulo/SP, no período de 02 a 
05/12/2025, com carga horária total de 28 (vinte e oito) horas, para 02 (dois) 
colaboradores do SEMASA.  
 

Vistos etc. 
 

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com 

fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, para a 

contratação objetivando a participação no curso “Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil: Conformidade, Controle e Modernização com o SIAFIC e 
MCASP”, no formato presencial, na cidade de São Paulo/SP, no período de 02 a 
05/12/2025, com carga horária total de 28 (vinte e oito) horas, para 02 (dois) 
colaboradores do SEMASA, a ser ministrado pela empresa Consultre Consultoria e 
Treinamento Ltda, CNPJ nº 36.003.671/0001-53, pelo valor global de R$ 10.240,00 
(dez mil e duzentos e quarenta reais), tendo em vista o orçamento da empresa e as 

razões e justificativas constantes no processo.  

 
 

Itajaí, 17 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral - SEMASA 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 075/2025 

Instaura Processo Administrat ivo de Responsabilização em face da 

empresa SAGATEC LTDA. 

O Diretor Geral do SEMASA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

3º da Lei Complementar 367/2019, especif icamente, para atendimento ao 

disposto no art. 158 da referida Lei  14.133/2021. 

CONSIDERANDO que foi f irmado o Contrato nº 007/2025, cujo objeto é a  

Contratação de empresa especializada em fornecimento de hidrômetros 

multi jatos e ultrassônicos com a f inalidade de atender a necessidade de 

cada cl iente conforme perf i l de consumo e as exigências da portaria 

INMETRO NR 155 de 30/03/2022, celebrado com a empresa SAGATEC 

LTDA –  CNPJ Nº 28.514.938/0001-49. 

CONSIDERANDO que, durante a execução contratual,  foram constatados 

descumprimentos de cláusulas essenciais, consistentes em substancial 

atraso na entrega do objeto, frustrando os interesses e planejamento da 

Autarquia; 

CONSIDERANDO que, em razão do inadimplemento, o contrato foi 

rescindido unilateralmente por meio do Extrato de Extinção Contratual 

com Aplicação de Penalidades emitido com data de 13/08/2025;  

CONSIDERANDO que, antes dessa data, a contratada foi regularmente 

notif icada com prazo para apresentação de defesa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, sem que apresentasse solução apta a resta belecer o 

cumprimento das obrigações;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a 

aplicação de sanções administrativas exige prévia instauração de 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 
 

processo administrativo específ ico, assegurando contraditório e ampla 

defesa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR) em 

face da empresa SAGATEC LTDA –  CNPJ Nº 28.514.938/0001-49, para 

apurar responsabilidades pelo descumprimento contratual que ensejou a 

ext inção (ou notif icação) do Contrato nº 007/2025, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 2º Determinar que seja assegurado à empresa o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentação de defesa escrita, contados da notif icação.  

Art. 3º Designar, por meio de portaria própria, a comissão responsável 

pela condução do processo.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Itajaí (SC), 25 de Setembro de 2025. 

 

 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral do SEMASA 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 076/2025 

 

Designa membros da Comissão de Processo Administrativo de 

Responsabil ização.  

O Diretor Geral do SEMASA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

3º da Lei Complementar 367/2019, especif icamente, para atendimento ao 

disposto no art. 158 da referida Lei  14.133/2021. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 075/2025 que instaurou Processo 

Administrativo de Responsabil ização (PAR) em face da empresa 

SAGATEC LTDA; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar comissão para conduzir o 

processo, assegurando imparcial idade, contraditório e ampla defesa;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão do Processo Administrat ivo de Responsabil ização referente à 

Portaria nº 075/2025: 

I –  Juarez Campos - Matrícula 89 - TECNICO DE NIVEL MEDIO; 

II –  Lissandro Dauer - Matrícula 134 –  LEITURISTA; 

III –  José Elias Ferreira - Matrícula 281 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 

1§ Fica inst ituído como suplente  e secretário da comissão: 

I -  Thiago Alves Bonfim - Matrícula 522/2 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Art. 2º Compete à Comissão:  

I. Conduzir a instrução processual;  
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
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II. Elaborar relatório conclusivo com base nas provas produzidas;  

III. Encaminhar o processo à autoridade competente para decisão 

f inal. 

IV. Realizar dil igências e solicitar informações/documentos a 

qualquer setor da Administração ou à contratada, quando 

necessário para elucidar os fatos;  

V. Ouvir testemunhas ou promover oit ivas da empresa e de 

servidores envolvidos, registrando em ata;  

VI. Requisitar apoio técnico especializado de outras áreas 

(engenharia, contabil idade, jurídica), quando a matéria exigir;  

VII. Zelar pela observância dos prazos previstos na lei e na 

portaria de instauração;  

VIII.  Registrar todos os atos no processo administrativo para f ins 

de publicidade e controle;  

IX. Garantir contraditório e ampla defesa em todas as fases do 

PAR. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Itajaí (SC), 25 de Setembro de 2025. 

 

 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral do SEMASA 

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

PORTARIA Nº 078/2025 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

 
O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infra-Estrutura, no uso da atribuição no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

3º, II, da Lei Complementar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, 

 

CONSIDERANDO a concessão de Licença Maternidade à servidora ALINE DE 
BORBA VIEIRA, através da Portaria 055/2025; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação da referida licença prevista no 

Decreto Municipal nº. 8.972/2009; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE À SERVIDORA ALINE 
DE BORBA VIEIRA, com início no dia 06/10/2025 e término no dia 04/12/2025. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se.  

 

Itajaí, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 

 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 079/2025 

Instaura Processo Administrat ivo de Responsabilização em face da 

empresa PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

O Diretor Geral do SEMASA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

3º da Lei Complementar 367/2019, especif icamente, para atendimento ao 

disposto no art. 158 da referida Lei  14.133/2021. 

CONSIDERANDO que foi f irmado o Contrato nº 016/2025, cujo objeto é a  

Contratação de empresa ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA para 

EXECUÇÃO Do SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO dos bairros 

Nossa Senhora das Graças, Dom Bosco, São Judas, Vila Operária e São 

João –  SB04 –  programa saneamento para todos –  contrato nº 0505260-

55/2019. 

CONSIDERANDO que, durante a execução contratual,  foram constatados 

descumprimentos de cláusulas essenciais, consis tentes em substancial 

atraso na entrega do objeto, frustrando os interesses e planejamento da 

Autarquia; 

CONSIDERANDO que, em razão do inadimplemento, o contrato foi 

rescindido unilateralmente por meio do Extrato de Extinção Contratual 

com Aplicação de Penalidades emitido com data de 18/08/2025;  

CONSIDERANDO que, antes dessa data, a contratada foi regularmente 

notif icada com prazo para apresentação de defesa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, sem que apresentasse solução apta a restabelecer o 

cumprimento das obrigações;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, a 

aplicação de sanções administrativas exige prévia instauração de 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 
 

processo administrativo específ ico, assegurando contraditório e ampla 

defesa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrat ivo de Responsabil ização (PAR) em 

face da empresa PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA –  

CNPJ Nº 67.718.874/0001-50, para apurar responsabil idades pelo 

descumprimento contratual que ensejou a ext inção (ou notif icação) do 

Contrato nº 016/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

Art. 2º Determinar que seja assegurado à empresa o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentação de defesa escrita, contados da notif icação.  

Art. 3º Designar, por meio de portaria própria, a comissão responsável 

pela condução do processo.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Itajaí (SC), 10 de Outubro de 2025. 

 

 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral do SEMASA 
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PORTARIA Nº 082/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento 

Básico e Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, inciso IV 

da Lei Complementar 367/2019, de dezembro de 2019: 

 

AUTORIZAR o seguinte servidor a dirigir os veículos oficiais do SEMASA: 

 

William de Melo Gerente de Manutenção 

 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Itajaí, 16 de outubro de 2025. 

 

CELSO HUGO PRAUN FILHO 
Diretor Geral - SEMASA 


